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028.41.915-881 YURI LIMA LEITE 

End roço 

Contato E-mail 

Atonbente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
juridico 

Prim7!iro Trâmite 

t
SSORIA JURIDICA 

osso Administrativo 

V Previsão 
2510412023 

Data/Hora do Trâmite 
25/04/2023 14:41:08 

!2escçào Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
NoS/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Comunicação Interna n' 11 19123 

Prefeitura Municipal de Pojuca 

Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENTRO - Pojuca/BA - CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone (71) 3645-1147 

a60  ,E 
tor 

no' 

Termo de Abertura de Processo 

 

Processo N° 002818/23 Data de Abertura: 25/04/2023 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 25 de abril de 2023 

 

 

  

Acompanhe o seu processo no sito https://pojuca.saatrlcorn.br/Contribuinte/AcompanharTramites  

/ 
-- 

Processo N°002818123 Requerente: YURI LIMA LEITE 
Assunto 
Ccrtjnlcaçâo Interna n° 119f23 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.corn.br/Contribuinte/AcornpanharTramftes  CPF/CNPJ: 028.941.915-88 Data Protocolo: 25/04/2023 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 25/04/2023 Valor: Destino: ASSESSORIAJURIDIcA 

c 
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POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Oficio N° 020/2023 - SEPEDUR 

Pojuca-Bahia, 18 de abril de 2023. 

A 

GS Engenharia e Consultoria Ltda. ME 

AU. Sr. David Santos Simões 

/ 
Assunto: Aditivo de Prazo do Contrato n°. 197/2021 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste solicitar da empresa GS Engenharia e Consultoria Ltda. ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 14.912.594/O001-11 

posicionamento sobre o aditivo de prazo, referente ao contrato n°. 197/2021 

(Prestação de serviços técnicos de elaboração de cadastros e vistorias de edifícios 

públicos de arquitetura, engenharia e infraestrutura, orçamentos, sondagens e 

topografia, no Município de Pojuca - Bahia) por um prazo de 06 (seis) meses, a 

partir do encerramento contratual. 

Faz-se necessário o aditivo de prazo para garantir a continuidade do contrato, bem 

como à necessidade de um prazo maior para que sejam tratadas as demandas de 

projetos das secretarias municipais em conformidade com o objeto do instrumento 

contratual. 

Atenciosamente, 

Yuri Li'má Leite 

Secretário de Planejamento Estrfrtégico e Desenvolvimento Urbano 

o 



Pedido Deferido. 

Salvador-Ba, 18 de abril de 2023 

A 

Secretaria Municipal de de Planejamento Estrategico e Desenvivimento Urbano 
Pojuca/ Bahia 
Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca - Bahia. 

REF: Aditivo de prazo do Contrato n° 197/2021 

N 

Prezado Senhor, 

/ 
Acusamos o recebimento do vosso oficio n° 020/2023, o qual solicita posicionamento 

referente ao Aditivo de prazo do Contrato Administrativo n° O  19712021,  por um prazo 

de 06 (seis) meses partir do encerramento contratual, tendo como objeto: 

Serviços Técnicos de Elaboração De Cadastros e Vistorias de Edifícios Públicos de 

Arquitetura, Engenharia e lnfraestrutura, Orçamentos, Sondagens e Topografia No 

Município De Pojuca - Bahia. 

David Santos Simões 
Diretor 
CPF: 005.265.615-21 
CREA/BA 58907/D 
GS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - ME 
CNPJ:14.912.594/0001-11 

AvbiizTarquínio  Pontes, ri' 1754 Loja 108,Pitangueiras, Lauro de Freitas LBa,CEP:42.7OI45O Tel: 7199681-2362 
E-mail: gsengenhariac(gmail.com  
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POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N° 115/2023 - SEPEDUR 

Pojuca-Bahia, 20 de abril de 2023. 

Ao 

Exmo. Sr. Prefeito 

AU. Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Autorização de Aditivo de Prazo - Contrato n° 197/2021 

Prezado Senhor, 

Venho por meio desta, solicitar ao Exmo. Sr. Prefeito Carlos Eduardo Bastos Leite, 

autorização para aditivo de prazo do contrato de n°. 197/2021(mantido com a 

empresa GS Engenharia e Consultoria Lida. ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ 14.912.594/0001-11, responsável pela prestação de 

serviços técnicos de elaboração de cadastros e vistorias de edifícios públicos de 

arquitetura, engenharia e infraestrutura, orçamentos, sondagens e topografia, no 

Município de Pojuca - Bahia, por um de prazo de 06 (seis) meses. 

Faz-se necessário o aditivo de prazo para garantir a continuidade do contrato, bem 

como à necessidade de um prazo maior para que sejam tratadas as demandas de 

projetos das secretarias municipais em conformidade com o objeto do i strumento 

contratual. 

Atenciosamente, 

AU k)ZADO 
'a-- 

Carlos Ed . •o Bastos Leite 
Prefeito £ cipal de Pojuca-R' 

- . Yuri ima elte 

Secretário de Planejamento str; ágico e Desenvolvimento Urbano 



POJUCA 

 

PREFEITURA XUIICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N° 116/2023 - SEPEDUR 

Pojuca-Bahia, 24 de abril de 2023. 

e 

L 

e 

A 

SEFAZ - Secretaria da Fazenda 

Sr. Arlindo José Siqueira Costa Júnior! Sr. Álvaro Sierpinsk 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Solicitação de Extrato Financeiro do contrato n° 197/2021 

Prezados Senhores, 

Solicito extryto financeiro para realização de Aditivo de Prazo no contrato de n°. 

197/2021,mantido com a empresa GS Engenharia e Consultoria Ltda. ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 14.912.594/0001-11, responsável pela 

prestação de serviços técnicos de elaboração de cadastros e vistorias de edifícios 

públicos de arquitetura, engenharia e infraestrutura, orçamentos, sondagens e 

topografia, no Município de Pojuca - Bahia, por um de prazo de 06 (seis) meses. 

Faz-se necessário o aditivo de prazo para garantir a continuidade do contrato, bem 

como à necessidade de um prazo maior para que sejam tratadas as demandas de 

projetos das secretarias municipais em conformidade com o objeto do instrumento 

contratual. 

Atenciosamente, 

Yuri llai'ha Leite 

Secretário de Planejamento Es$atégico e Desenvolvimento Urbano 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BAHIA 
SEPEDUR - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVILVIMENTO URBANO 

ACOMPANHAMENTO FINANCEIRO DO CONTRATO 

3. OBSERVAÇÕES: 
HISTÓRICO DE ADITIVOS: 
1 ADITIVO DE METAFISIOA SEM ACRESCIMO DE VALOR 
1 ADITIVO DE PRAZO: 09/11(2022 A 09(05/2023 
2 ADITIVO DE METAFISICA COM ACRÉSCIMO DE VALOR RI SI 9,455,76 

Valores em "venneIho'> 5% da Previsão Mensal 
Valores em "azul" c 5% da Previsão Mensal 

Vai, em 'preto" faturado dentro da Prev. Mensal 

Atualizado em: 02105/2023 

CONTRATO: 197/2021 Ti': 003(2021 
EMPRESk OS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ME 20 11% FISCAL: YURJ URA LEITE 
PRAZO CCJ1RATO 12 meses 
ÍNlcI0/1É14911N0: 09111(2021 09/11/2022 - ASA OACp: 1el11/2021 - - - 
PRAZO A&, 12 meses 
Anrnvo D PRAZO: 6 meses 
TÉRMINO çSm~ 09/0512023 - - 
P0tAZOREhTANTE: 7 dias 
DATA DE MISSÂO: 02/05/2023 
ADITIVOOEVALOR R$ 619.455.76 79,89% 
VALOR "`TRATO: R$ 3.108.810,99 
VALOR TO7AL MEDIDO: R$ 2.463,464,80 
SALDO C0TRA'flJAL R$ 625.326,19 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE CADASTRO E ViSTORiAS DE EDIFÍCIOS úoticos DE OBJETO: ARQUITETURA. ENOENHAJUA E INFRAESTRUTURA ORÇMIENTOS, SONDAGENS E TOPOGRAFIA. NO MUNICÍPIO DE POJIJCA - BANIA. 
-r 

1. VISÃO FINANCEIRA 

450.000,00 R$ 3.500.000 

90- Do 3.000.000 

350.000,00 
- - R$ 2.500.000 

300.000,00 

25000000 - R$2000000 

001 20000090 - R$1500000 

150.000,00 -,----- - - - - - -) - 
-( - - -- - R$1.000.000 

100.000,00 - - 
- 

so.000ço
R$500000 

- - - - -: 

000

. 1

R$O 
! R

11 1  

Mediçao Inicio - Tõemino - Pre,. noperiodo - Realizado - - - Õosvio,. AloR., Realizado Atum- Previsto Saldo % Medido •, AcurTiu lado 
1 16/novl2021 301nov12021 RI 66.355,86 RI 120.067,70 RI 33.711.84 RI 120,061,70 RI 85.835,86 RI 2988.743,29 3.86% 3,08% 
2 • 01/dez/2021 31/derj2O2l RI 178.406,18 RI 103.973.12 RI -74.495.66 RI 224.840,82 RI 284.824,54 RI 2.884.770,17 3,34% 7,21% 
3 01tjanJ20'fl 3tt9n12022 RI 179.488,78 RI 126.583,31 RI -84.905,47 RI 350.604,13 RI 443.293,42 RI 2.758.208,06 4,07% 11,28% 
' 0117esi12022 28/fov/2022 RI 161.197,61 RI 122.880,88 RI .38.326,73R$ 473.465,01 RI 604.491,03 RI 2.635.345,98 3,95% 15,23% 

/m 01ar/2022 31/mar/2022 RI 178.468,78 RI 268.691,25 RI 90.222,47 RI 742.156,26 RI 162.959,60 RI 2.366.654,73 8,64% 23,87% 
011a5r12022 30/abr/2022 RI 172.711,72 RI 392.427,54 RI 219.715,62 RI 1.134.583,80 RI 955.611,53 RI 1.974.227,19 12,62% 36,50% 

- 011ma112022 311oial/2022 RI 179488,78 RI - RI -178.468,78 RI 1.134.583,60 RI 1.134.140,31 RI 1.974.227,19 0,00% 36,50% 
- 01.1un12022 034un12022 RI 46.056,46 RI * RI 48.056.46 RI 1.134.583,80 RI 1.180.196,76 RI 1.974.227,19 0,00% 28,50% 

0367-AOl 09/)UW2022 201jursi2022 RI 69.084,69 RI 328.785,78 RI 269.701,09 RI 1.463.369,68 RI 1.249.281,45 RI 1.645.441,41 10,58% 41,07% 
8M6'A02n 21rju12022 311u1/2022 RI 236.039,35 RI 298.326,67 RI 62.287,32 RI 1.761.696,25 RI 1.485.320,81 RI 1347.114,74 9,60% 56,67% 
RM9'AD3 01/a1o/2022 30(sa&2022 RI 351.180,50 RI 272.559,96 RI '78.620,54 RI 2034.256,21 RI 1.636.501,31 RI 1.074.554,78 8,77% 65,44% 
BM1O-AD4, 011out/20fl 30(nov/2022 RI 351.180,50 RI 201.571,44 RI '149,609.08 RI 2.235.827,65 RI 2.187.681,81 RI 672.963,34 6,46% 71,92% 

- ' 01/dezJzo22 33/der/2023 RI 178,468,78 RI . RI -178,485,78 RI 2.235.827.65 RI 2.366.150,59 RI 672.983,34 0,00% 71,92% 
- - 014a1t12023 014ars12023 RI 5.757,06 RI - RI '6,757,06 RI 2.235.627,85 RI 2,371.907,84 RI 872.963,34 0,00% 71,92% 

DM11-ADS 02)]a&2023 280ev12023 RI 333.909,33 RI 247.657,15 RI '06.252,18 RI 2,483.484,80 RI 2.705.616,97 RI 625.326,19 7,97% 79,89% 
01(mar/2023 31/nlar/2023 RI 176.468,76 RI 2.884.285,75 
01(abr/2023 3Wabr/2023 RI 172.711,72 RI 3.056.997,47 
011~023 M~M3 RI 51.813,52 R$ 3,108.810,99 

RI 2.483.484,80 RI '221332,17 

2. JUSTIFICATIVAS DE DESVIOS: - 



SIAAC- Página: 1 de 1 24/04/2023- 14:25:10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PO.JUCA 

(CONSOLIDADO) 
Penado: AbniiI2023 

Contrato: 197-2021 - GS ENGENHARIA E CONSULTORIA tWA ME 

Praça Ajnhliante Vasconcelos - Centro 

CNP): 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJI/CA- DA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 

Tipo Empenho Empenhado Pago Processado N Processado Credor Classificação Orçamentária Dt Empenho Empenho Reduzido Liquidado 

Total: 872.983,34 247.657,15 247.657,15 0,00 625.326,19 Total de Registros: 1 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214294.055-20 

ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNiOR LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Ca Secretário(a) Contador(a) 

Reg. Prof.: 036214/0 CPF: 912.115.225-04 

ww- 

Total GERAI: 625226,19 
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POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N°. 11912023— SEPEDUR 

Pojuca, 25 de abril de 2023. 

Gi- 

A 

AJUR - Assessoria Jurídica 

Exmo. Or. Agberto Pithon 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

/ 
Assunto: Solicitação/Justificativa para Aditivo de Prazo Contrato no 197/2021 K 
Dados: / 

N° do Contrato: 197/2021 

Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para prestação de serviços 

técnicos de elaboração de cadastros e vistorias de edifícios públicos de 

arquitetura, engenharia e infraestrutura, orçamentos, sondagens e 

topografia, no Município de Pojuca - Bahia 

Contratada: GS Engenharia e Consultoria Ltda. ME - CNPJ/MF n° 14.912.594/0001-11 

Vigência Contratual: 09/11/2021< 09/05/2023K 

Valor Total Contratado: R$ 3.108.810,99 / 

Prezado Senhor, 

/ 
Venho por meio desta solicitar a V. Sa. Aditivo de Prazo para o contrato n° 19712021. 

O pleito em questão trata-se dos serviços de engenharia para elaboração de 

cadastros e vistorias de edifícios públicos de arquitetura, engenharia e infraestrutura, 

orçamentos, sondagens e topografia, no âmbito do município de Pojuca - Bahia, 

atualmente executados pela-empresa GS Engenharia e Consultoria Ltda.-ME, 

pessoa jurídica de direto privado, sob CNPJ/MF ri0  14.912.594/0001-1t--' 

* 
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POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Ocorre que o prazo do contrato está finalizando em 09/05/2023, porém ainda 

dispões de recursos que serão necessários para atendimento de demandas para 

elaboração de projetos no município de Pojuca - Bahia. O objeto em questão trata-

se de um serviço essencial para execução de obras de engenharia sem os quais 

não será possível atender as demandas de projetos do município e assim garantir a 

continuidade e eficiência do objeto desse instrumento contratual. 

O Contrato em questão elabora projetos de engenharia de alta complexidade, sendo 

necessário o aditamento de prazo para concluirmos as demandas em sua totalidade, 

conforme determina as normativas técnicas de engenharia. 

Considerando que: 

O contato inicial firmado entre esta Prefeitura Municipal de Pojuca e a empresa GS 

Engenharia e Consultoria Ltda. ME, vencedora do certame licitatório Tomada de 
/ 

Preços n.° 003/2021, é do tipo regime de empreitada por preço unitário. E que 

segundo a Lei 8.666/1993, permite que o contrato seja aditivado a fim de que o 

objeto seja concluído com sua devida funcionalidade. 

/ 
Pelos fatos acima mencionados solicitamos um aditamento de prazo por 06 (seis) 

meses, visando á conclusão de projetos pendentes no município, bem como a 

entrega de toda documentação técnica de engenharia. 

Atenciosamente, 

Yuri Vima,,Leite 
Secretário de Planejamento EkraØgico  e Desenvolvimento Urbano 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

$ CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 14•912?ti9WVtr/ 
Certidão n°: 15015d47/2023 
Expedição: 12/04/2023, às 09:23:26 
Validade: 09/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  14.912.594/0001-11, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

   

o 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 14.912.594/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:22:14 do dia 12/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/10/2023. //f/ bit líl 1 li/- 
Código de controle da certidão: 911 B.2900.E927,081D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará.este documento, 

o 



e 
Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNP 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

/ V 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 12/04/2023 09:24 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 

RAZÃO SOCIAL 

GS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - ME 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

14.912.594/0001-lt 

Ficá certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Eta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 12/04/2023, conforme Portaria n°  918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativ&rpt 



Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 
.doFGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

14.912.594/0001-11 

GS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ME 

AV LUIZ TARQUINIO PONTES 1754 LOJA 108 / PITANGUEIRAS / LAURO 
DE FREITAS / BA / 42701-450 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/04/2023 a 16/05/2023 

Certificação Número: 

inforhiação obtida em 28/04/2023 14:57:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



12/04/2023 09:25 Certidão Negativa de Débitos 
4) 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 934.832/001-22 
CNPJ: 14.912.594/0001-11 

Contribuinte: GS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

Endereço: Avenida Luís Viena Filho, N°013223 
BLOCO 03 SALA 504 EDIF HANGAR 
SAO CRISTOVAO 
41.500-300 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 09:25:38 horas do dia 12/04/2023. 
Válida até dia 11/07/2023. 

Código de controle da certidão: Lt1LItIÜ/1L1ú'." / "I" 
75D3.D4

(71/7 
OÂ.5

/
BÁh3

'
1F 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal dPazendz, no-endereço - 

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 

htlps://servicosweftsefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/seMcoQ_certidaofiegativa_form  .asp 111 
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provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

'Emitido no dia 1210412023 às 09:22:13 (data e hora do Brasília). Página: 112 

about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 2010112012 
MATRIZ CADASTRAL 

1 

 NOME EMPRESARIAL 
OS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
OS ENGENHARIA DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
1 71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42A3-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-941 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia olétrica 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes do telecomunicações 
42.22-741 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto o construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
42S2-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.924-02 - Obras de montagem industrial 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42$9-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 -Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJIJRIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
AV LUIS VIANA FILHO 013223 BLOCO 03 SALA 504 EDIF HANGAR 

CEP BAIRROIDISTRFVO MUNICÍPIO tiff 
41.500-300 SAO CRISTOVAO SALVADOR BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
F@GMAILCOM (71) 3378-7135 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) - 

SITUAÇÃO CADASTRAL - -- DATA DASITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 20/0112012 

MOTIVO DE SrrUAÇÂO CADASTRAL 

SI11JAÇAO ESPECIAL DATA DASFTUAÇAO ESPECIAL 
thÁ***t* 

1/2 



a 
12/04/2023 09:24 about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/04/2023 às 09:22:13 (data e hora de Brasília). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÜMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO =TURA 
14.912.50410001-11 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
GS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.224-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras do engenharia civil 
43.30-442 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30.4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30.4.04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30445 -Aplicação de revestimentos edo resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 . Obras de fundações 
43.99-1-03 -Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 -Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NA11JREZAJURIDIOA - 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AV LUIS VIANA FILHO 013223 BLOCO 03 SALA 504 EDIF HANGAR 

CEP BAIRROiDI5TR[TO MUNICIPIO 1W 
41.500-300 SAO CRISTOVÃO SALVADOR BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
F@GMAIL.COM (71) 3378-7135 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO cAoÃsTRAL 
ATIVA 20/01/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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ART OBRA / SERVIÇO 
N° BA20210670563 

Anotação de Responsabilidade Técnica — ART 
Lei n06.496,  de 7 de dezembro de 1977 CREABA 

19 
Página 112 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

INICIAL 
EQUIPE - ART PRINCIPAL 

1 Responsável Técnico 
DAVID SANTOS SIMÕES 

Tftulo profissional: ENGENHEIRO AGRIMENSOR RNP: 0507054270 

Registro: 58907BA 

Empresa contratada: GS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Registro: 0000205960-BA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS 

Complemento: PRAÇA ALMIRANTE 

Cidade: POJUCA 

cpFlcNrJ: 13.806.23710001-06 

N°: SN 

Bairro: PRAÇA ALMIRANTE 

UF: BA CEP: 48120000 

Contrato: 19712021 Celebrado em: 0911112021 

Valor. R$ 2489.355,23 Tipo do contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA. NAO OPTANTE 

______ 3. Dados da Obra/Serviço 

OUTROS MUNICIPIO DE POJUCA 

Complemento: TODO O MUNICIPIO DE POJUCA 

Cidade: POJUCA 

Data de Início: 16/1112021 Previsão de término: 16/11/2022 

Finalidade: lnlraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

N°: SN 

Bairro: SN 

UF: BA CEP: 48120000 

Coordenadas Geográficas: 0, O 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 13.806.237/0001-06 

4. Atividade Técnica 

5. Coordenação Quantidade Unidade 

24 - Projeto > GEOGRAFIA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS > 10.828,43 m2 
ATIVIDADE PROFISSIONAL> #682 . PLANEJAMENTO SETORIAL URBANO 

24- Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA. ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS 30.000,00 m2 
E DESCONTANINAÇÃO >SANEAMENTO> #191 - REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS 

12- Execução Quantidade Unidade 

24- Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL -CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM> 10.000.00 m2 
#128 -DRENAGEM 

24. Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> 11141 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 10.000.00 m2 

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #163 - 5.00 km 
SINALIZAÇÃO 

24-Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM> 20.000.00 m2 
#127 - TERRAPLENAGEM 

22 - Estudo > AGRIMENSURA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > I00.000,00 m2 
SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS> 11214- TOPOGRAFIA 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5 Observações 

Projetos de arquitetura e engenharia. 

6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

Ap i)iI tio  

7. Entidade de Classe 

ASEAB - ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS AGRIMENSORES DA BAHIA 

A eutentc)dade desta ART pode serveilficada em: httpilaea-ba.sltaccom.br/pubtco/,  com s chave: dxa5l 
Impresso em: 07/12)2021 às 16:04:47 por, Ip: 138.0.125.170 

www.creaba.crg.br  

Tet (71) 3453-8990 
aeabe@croaba.org.br  

Fax: (71)3453-8989 
CREA-BA 

I — Rg3— d• 
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ART OBRA / SERVIÇO 

N° BA20210670563 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei ri- 6.496, de ide dezembro de 1977 CREA'BA 

A autenecidade deala ART pode ser verificada em: hltp:llcrea-ba.altaccom.brlpubllco/, com a chave: dxssl 

Impresso em: 07/1212021 às 16:04:47 pan, Ip: 138.0.125.170 

awtceaba.org.br  

lei: (71)3453-8990 

oeaba©Creaba.org.br  

Fac (71) 3453-8989 
1 CREA-BA 

/1& 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

INICIAL 
EQUIPE - ART PRINCIPAL 

_______ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

 

 

DAVID SANTOS SIMÕES- CPF: 005.265.615-21 

de de 

dais PREFErFURA MUNICIPAL DE POJUCA . CNPJ: 13.80623710001-06 

- 9. Informações 

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovanle do pagamento ou conferência no sito do Croa. 

10 Valor 

Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: 2611112021 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 53596436 

Local 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

CERTIDÃO DE REGIStRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FtSICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966  

N° 175497/2023 
Emissão: 22/03/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave: 05061 

CREA-BA 

CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionado(a) encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194166, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos atligos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-8A. 

interessado(a) 

Profissional: DAVID SANTOS SIMÕES 

Registro: 0507054270 

CPF: 005.?-21 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 19/02/2009 

Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO AGRIMENSOR 

Atibuição: ARTIGOS 4 E 25 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: EEA- ESCOLA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA 

Data de Formação: 18/12/2008 

ANOTAÇÕES DE CURSOS 

ENGENHARIA RODOVIÁRIA: ESTUDO DA VIABIL AO PROJ EXECUTIVO 

Instituição de Ensino: FACULDADE ESCOLA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA 

Data do Formação: 28/06/2015 

- Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

______ Informações! Notas 

-A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

-Válido em todo território nacional. 

Última Anuidade Paga -- - - - - - - 

Ano: 2023(1/1) 

Autos de Infração 

Nada consta 

Responsabilidades Técnicas 

Empresa: GS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
Registro: 0000205960 

CNPJ: 14.912.594/0001-li 

Data Inicio: 15/03/2012 

Data Fim: indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: CONSÓRCIO INTEGRA GS ENGENHARINDUNA ENGENHARIA 

Registro: 0010267921 

CNPJ: 46.015.932/0001-09 

Data Inicio: 21/10/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO 

Empresa: CONSÓRCIO GMG OS ENGENHARINMODAL CONSTRUÇÕES/GLOBAL-SAN 

Registro: 0010283145 

CNPJ: 47.633.650/0001-38 

Data Inicio: 21/10/2022 

Data Fim: indefinido 

A autenticidade desta Ceifidão pode ser verSicoda em: htip:t/crea-ba.sitac.com.br/pubilcc/,  com a chave: 05061 
impresso em: 22103/2023 ás 13:09:53 por. adapt, Ip. 192.166.100.1 



CERTIDÃO DE REGIStRO  E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-BA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

Página 

N° 175497/2023 
Emissão: 22/0312023 
Validade: 31/03/2024 

Chave: 05061 

Data Fim de Contrato: indefinido 
Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO 

 

 

 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: htlp://aea-ba.sltaccom.br/publico/,  com a chave: 05061 
Impresso em: 22/0312023 às 13:09:53 por. adapt, Ip: 192,168,100.1 



ART OBRA! SERVIÇO 
N° BA20210675010 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n°6.496, de 7 de dezembro de 1977

0-01=A -12A 

Página 1/2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

INICIAL 
EQUIPE à BA20210670563 

1. Responsável Técnico 

JULIEFE QUEIROZ DOS SANTOS 

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 0520191330 

Registro: 30001162518A 

Empresa contratada: GS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Registro: 0000205960-BA 

- 2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA CPFICNPJ: 13.806237/0001-06 
PRAçA ALMIRANTE N°: SN 
Complemento: Bairro: PRAÇA ALMIRANTE 

Cidade: POJUCA UF: BA CEP: 48120000 

Contrato: 197/2021 Celebrado em: 09111/2021 

Valor. R$ 2.489.355,23 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

3. Dados da Obra/Serviço 

OUTROS MUNICIPIO DE POJUCA 
Complemento: TODO O MUNICIPIO DE POJUCA 

Cidade: POJUCA 

Data de Inicio: 16111/2021 Previsão de término: 16111/2022 

Finalidade: lnfraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

N°: SN 

Bairro: SN 

UF: BA CEP: 48120000 

Coordenadas Geográficas: 0, o 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 13.806.231/0001-06 

______ 4 Atividade Tõqnlca 

12- Execução Quantidade Unidade 
24 - Projeto > URBANISMO- ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS > 10.000.00 m2 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS> //206 - CONJUNTOS ARQUITETÕNICOS 

24- Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL -ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS> 10.000,00 
11260- INSTALAÇÃO DE REDE INTERNA DE nÂS NATURAL 

24- Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS> 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > 11810 - INSTALAÇÃO DE REDE INTERNA DE GÁS 
CANALIZADO EM EDIFICAÇÕES 

24-Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS> 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS> 11181 - REDE HIDRO-SANITARIA 

24 - Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> ESTRUTURAS E CONCRETOS > 11110 - 
ESTRUTURA METALICA 

24 - Projeto' CONSTRUÇÃO CIVIL. ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS 
E DESCONTAMINAÇÃO> SANEAMENTO> #72 - REDE DE ESGOTO 

24 - Projeto > ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS > UTILIZAÇÃO DE ENERGIA 
ELETRICA> 11315- ILUMINACAO 

24 - Projeto > ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS > UTILIZAÇÃO DE ENERGIA 
ELETRICÃ > /1319 - INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO PIFINS RESID./COMERC, 

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > 11142 - 

PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 

24 - Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL- ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS 
E DESCONTAMINAÇÃO> SANEAMENTO> 11191 - REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS 

24 - Projeto > ELÉTRICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > 

EQUIPAMENTOS ELETRICOS ELETRONICOS > /1729 - SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA 

22- Estudo> CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS. CIENTÍFICAS E TÉCNICAS> 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS> 11189- SONDAGEM 

24 - Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> ESTRUTtJ a CONCRETOS > 11109 - 
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

24-Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS> #663 - PROTEÇÃO CONT 

24-Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> OBRAS EM  
11131-MUROS DE CONTENÇÃO 

00 

FICAS E TÉCNICAS> 
ÉNDIO E PANICO 

TERRAPLENAGEM> 

10.000,00 

10.000.00 

10.000,00 

10,000.00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

1.300,00 

5,000,00 

5.000.00 

1.000.00 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

M2 

m2 

metros 

m2 

M2 

m2 

t.kpref Ide P3 
ffluíw JEPEDUR 

A autenticidade desta ART poda'ser verlficrda ' : htlp://crea-ba.eltac.com.brlpubuico/,  com a chave: 708zz 
Impresso em: 07112/2021 às 16:03:56 por., Ip: 138.0.125.170 

twN,.creaba.org.br 

Tel: (71)W3-8990 
o'eaba@creaba.org.br  
Fax: (71) 3453-8959 

P1 CREA-BA 



n'iZ 

M2 

km 

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE QESTÃO DE RESrOUOS 30.000,00 
E DESCONTAMINAÇÃO > SANEAMENTO > #71 - REDE DE ÁGUA 

24- Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM> 20.000.00 
#127 - TERRAPLENAGEM 

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL . CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #163 - 5.00 
SINALIZAÇÃO 

.JULIETE QUEIROZ 005 $414705. cPF: 047.395365-01 
_______ 8 Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as Informações acima 

de de 

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE POJLICA . CNPJ: 13.806.237)0001.06 

YNw.oaaba.org.br  

Tel: (71) 3453.8990 

aeaba@creaba.org.br  

Fac (71)3453-8969 
CREA-BA 
ceia. 1a e 

a 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

INICIAL 
EQUIPE à BA20210670563 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5 Observações 

Projetos de Arquitetura e Engenharia 

______ 6 Declarações 

Declaro que estou o.rnpdndo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
529612004. 

7. Entidade de Classe 

NENHUMA DAS ENTIDADES 

9 Informações 

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sito do Crea. 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 01)12/2021 -  Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 53608896 

A autentlddade desta ART pode ser verificada em: htIp://crea.ba.altac.com.brlpubtco/,  com a chave: 708z2 
impresso em: 07112.2021 às 16:03:56 por., ip: 138.0.125.170 

ART OBRA / SERVIÇO 
ti0  BA20210675010 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n°6.496, de 7 de dezembro de 1977

COCARA 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

N° 176763/2023 
Emissão; 28/03/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave; aWZZ6 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-BA 

CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionado(a) encontra-se registrado nesta Conselho, nos tensos da Lei 5.194166, de 2411211966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o Interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA. - 

Interessado(a) 

Profissional; JULIETE QUEIROZ DOS SANTOS 

Registro; 0520197330 

CPF: 047?'.°°°-01 

Tipo de Registro; DEFINITIVO (PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 

Datada registro: 0910612021 

Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição: Art. 7° da Lei 5.194/66, cc os arts. 28029 do Decreto Fed. 23.569/33, co Art. r da Res. 218/73 com restrições das atividades 1,2,3,4,6 e 
8 do art. 1.0  da citada Resolução referentes a aeroportos e barragens, com base no Art. 5° § 2° da Res. 1073/16, do Confea. 

Instituição de Ensino: UNIME - FACULDADE UNIME DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 

Data de Formação; 28/0812020 

Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

Informações / Notas 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(5es) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

-Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

_______ última Anuidade Paga 

Ano; 2023 (111) 

Autos de Infração 

Nada consta 

Responsabilidades Técnicas 

Empresa; CONSÓRCIO INTEGRA GS ENGENHARIA/DUNA ENGENHARIA 

Registro; 0010267921 

CNPJ: 46.015.932/0001-09 

Data Inicio: 18/05/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato; Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: GS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

Registro; 0000205960 

CNPJ: 14.912.594/0001-11 

Data Inicio; 05/10/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato; Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: CONSÓRCIO GMG GS ENGENHARIA/MODAL CONSTRUÇÕES/GLOBAL-SAN 

Registro: 0010283145 

CNPJ; 47,633,650/0001-38 

Data Inicio: 17/10/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato; Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão podo ser verificada em; http;/lcree-ba.ritac.cem.br/pubiico/,  com e cheve; eWZZ6 
Impresso em: 2a/03/2023 às 18:4324 par. adept, Ip: 192.168.100.1 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

14° 169421/2023 
Emissão: 02/02/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave: 9Da0B 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-BA 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194166; conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICO, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem corno seus 
responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades do CREA/BA. - 

Interessado(a) 

Empresa: GS ENGENHARIA E CONSULTORIA LIDA 

CNPJ: 14212.594/0001-11 

Registro: 0000205960 

Categoria: Matiz 

Capital Social: 1* 5.000.000,00 

Data do Capital: 28/12/2022 

Faixa: 6 

Objetivo Social: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA, ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL E DE ENGENHARIA CIVIL; 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS ? CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS: MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS; OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; CONSTRUÇÃO DE 
CORTINAS DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO; DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E ESTRUTURAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO 
E LIMPEZA DE TERRENO; PERFURAÇÕES E SONDAGENS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO, 
DRENAGEM E DEMARCAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS EM EDIFICAÇÕES; 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS; 
APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; OBRAS DE 
FUNDAÇÕES; OBRAS DE ALVENARIA; CONSTRUÇÃO DE PARTES DE EDIFÍCIOS, TAIS COMO: TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, 
LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS; SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA ÀS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz: AVENIDA LUÍS VIANA FILHO, 013223, BLOCO 03 SALA 504 EDIF HANGAR, SÃO CRISTÕVÁO, SALVADOR, BA, 41500300 

Tipo de Registro: DEFINITIVO (EMPRESA) 

Data Inicial: 15/03/2012 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 20596 

Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Informações / Notas 

A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Última Anuidade Paga 

Ano: 2023(1/1) 

Autos de Infração 

Nada consta 
Responsáveis Técnicos 

Profissional: LAZARO ANTONIO DE JESUS VINHAS 

Registro: 0506578461 

CPF: 994 

Data Início: 11/03/2022 

Data Fim: indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Atribuição: ARTIGO 5° DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

   

  

 

Profissional: JULIETE QUEIROZ DOS SANTOS 

Registro: 0520197330 

CPF: 047.°'.°'-01 

Data Início: 05/10/2021 

  

  

  

 

A eutentlddade doais Certidão poda ser verificada em: http://cree.ba.sitec.com.br/pubico/,  com a chave: 9DaOB 
Impresso em: 02102/2023 às 17:44:19 poc adept, Ip: 192.188.100.1 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

N° 169421/2023 

Emissão: 02/02/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave: 9Da0B 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-BA 

Dota Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titules do Profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição: Art. 7° da Lei 5.194/66, cc os arts. 28 e 29 do Decreto Fed. 23.569133. cc Art. 7° da Res. 218/73 com restrições das atividades 
1, 2, 3, 4. 6 a 8 do art. 1.° da citada Resolução referentes a aeroportos e barragens, com base no MI. 5° § 2° da Res. 1073/16, do 
Confea. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: DIEGO RODRIGUES FIGUEIREDO SILVA 

Registro: 0516868990 

CPF:857.°°°.°°'-12 

Data Inicio: 26/07/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL 

Atribuição: Artigo Ida Lei 5.194 66. ccart. 18 da Resolucao n 218 73, oca Resolucao 310 1986, exceto no que se refere a instalacoes 
prediais. cc  Ari. 2 da Resolucao 447 2000, com base no Art. 52 da Resolucao 1073 2016, todas do CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: DAVID SANTOS SIMÕES 

Registro: 0507054270 

CPF: 005.'°°.°°°21 

Data Inicio: 1510312012 

Data Em,: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titules do Profissional: 

ENGENHEIRO AGRIMENSOR 

Atribuição: ARTIGOS 4 E 25 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. 

ENGENHARIA RODOVIÁRIA: ESTUDO DA VIABIL AO PROJ EXECUTIVO 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crsa'ba.sItac.com.brpubIIcoF. com a chave: 9Da0B 
Impresso dm: 02/02)2023 M 17:44:19 por adapt, ir: 192.16e.100.1 
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POJUCA 
ESTADO DA BAHIA -  MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

19 ADITIVO DE VALOR - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE CADASTROS E VISTORIAS DE EDIFÍCIOS PÚBLICOS DE 

ARQUITETURA, ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA, ORÇAMENTOS, SONDAGENS E TOPOGRAFIA - 

CONTRATO N2  197/2021 — TOMADA DE PREÇO N2 003/2021 - EMPRESA 65 ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA ME. 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, 65 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ME, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ n2  14 912 594/0001-11, situado na Av 

Luiz Tarquínio Pontes, n9  1754, Loja 108, 12  andar, Pitangueiras, Lauro de 

Freitas-Ba, neste ato representado pelo senhor David Santos Simões, 

brasileiro, portador do RG n9  0817431659 SSP-RA, e inscrito no CPF sob o 

n9  005.265.615-21 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de regime 

de empreitada, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente pacto a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços técnicos de elaboração de Cadastros e vistorias de edifícios públicos de arquitetura, 

engenharia e infraestrutura, orçamentos, sondagens e topografia no Município de Pojuca-Ba, 

de acordo com as especificações constantes do Edital ao Tomada de Preço n9  003/2021, aqui 

integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Valor -Art. 65, §10, Lei 8.666/93 

Fica aditivado o presente contrato, de n* 197/2021, o acréscimo de 24,88% (alteração 

qualitativa) sobre os valores resultantes dos itens acrescidos, pontualmente, conforme 

necessidade da Secretaria, tal qual pormenorizado na planilha em anexo, subscrita pelo 

Secretário competente, Sr. Yuri Lima Leite, aqui fazenda,arte  Integrante deste processo 

independente de transcrição, o qual totaliza a importn 

dezenove mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e se - seis centavo 

r 

4 

R$ 619.455,76 (seiscentos e 

cOçç' e dlglt,I 'l1AJO 
SMCTOS 

SIMOES00526"'"' 
o—n0, 

561521 
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2  POIJ.UCA 
CLÁUSULA TERCEIRA~  Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

-órgão/Unidade: 03.13.13 
-Atividade: 3019 

-Natureza da Despesa: 44.90.51.00 

-Fontes de Recursos: 17040000 

CLÁLJSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de Valor está amparado no Art. 65, §12,  Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de Valor do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

Pojuca - BA, 07 de Fevereiro de 2023. 

J8iftwQ k' 
MUNICÍPIO DE POJUCA 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
~~~0~

DA\ID SANTOS ;oAvtow4ros 
51M0E500526561521  

D.t.20fl02O7 tI44i5-OcC 

GS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ME 

CONTRATADA - REP. Sr. DAVID SANTOS SIMÕES 
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PLANILHA METAPISICA - 02 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA CONTRATO: 197/2021 
COPO 04' 13.000.23710001'óG 
SEPEDUR -SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO URBANO TOMADA DE PREÇOS: 00312021 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 0011112121 A 00/0512023 CONTRATAM GO ENGONHARIA E CONSULTORIA LTDA ME 
CIIPJ 1/' 14.012-604/0001'll DATA DA OS: 18/11/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE CADASTROS E VISTORIAS DE EDEICS PÚOU005 DE ARQUITETURA, ENGENHARIA E INPRAESTRUTURA. PRAZO EXECUÇÃO. 10/110021 A 00108/2023 
ORCAJ4ENTDS, SONDAGENS £ TOPOGRAFIA NO NO MUNICÍPIO DO POJUCA— OMIA BDI: 29,77% 

MURAMOPUNIr/ORlO VALOR VALOR ~IDADES-OIEOIÇA.Ó TOM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UND.I QIJMIT. SIBDI CIBDI DDCONTRATQ CIADITIVO 
DO CONTRATO ACUMULADAS ACUMULADA  

1.0 EQUIPEAPARA APOIO APROJETOSo.4A ai it e lii .. t o ,R$444'.827,2S R$444.827,20 ' R$437,017,30 R$17.009,90 
CONSULTORES - - 

1.1 SICRO P0060 Engonhei,. consultox Espacial ESIlO J 120,00 RI 200,61 85280,33 RI 21.230,60 as 31.220,60 00,00 RI 23,42070 RI 7.500,00 
EQUIPE TÉCNICA 

1.2 SICRO . P8081 EngenheIro coordenador 114. 1.058.00 RI 168.94 RI 216.64 RI 228.771.81 R$ 228.77184 1.056,00 RI 226.771,64 RI 0,00 
1.3 SINAPI 80722 tócllico do sondagem -04, 060,00 RI 60.01 as 65,04 RI 43.620,40 RI 43.520,40 660,00 RI 43.520.40 RI 0,00 
1,4 SINAPI 74022 Técnico em laborelorlo 114. 660,00 RI 34.35 RI 44.68 R$29.422,80 RI 29.422,80 660,00 RI 20,422,60 RI 0,00 

NIVEL ADMINISTRATIVO 
1.5 SICRO P0025 Auxlltor Ith 2.112,00 RI 17.92 RI 23,25 R$ 49.104,00 P8 49.104,00 2.112,00 RI 49.104,00 R$O,OO 
1.6 SICRO P8113 Moloriala da Volculo Lave 014i 2.112,00 R122.00 RI 29,72 RI 62.768,64 R$ 62.768,64 2.112,00 RI 62.768,64 RI 0,00 
2,0 ORÇAMENTO E871MA007888V1 OS' 4,, -ç 44: »*-r •'*, 4.. 1 1 k :Rs.1060.449;67 RI 2.599.005.83 RI 1.734.732,19 RI 685.173.44 

2.1 ORSC-I 9345 Levantamento topográfico planlmóldco do rue(via público) e serril- cadastro da Imóveis m' 125.000,00 RI 0,41 RI 0,53 RI 60.260,00 RI 66,250,00 124,021,00 RI 60,200,13 RI 41,07 

2,2 ORSE.l 0471 Cadastro de lotes (lorreno o ~ração). ~o de documanlação, relatado biográfico a' 125.000.00 RI 3,67 RI 4,76 RI 595.000,00 RI 505.000,00 125.000,00 RI 595,000,00 R$ 0,00 com 3 foral, processamento doa dados, desenho o apresentação 
2.3 SINAPI 72733 MobIlizaçeo e doarzmbllzaçso de equipe paro condagem toRci 30,00 R$ 695.68 RI 1.162,32 RI 34.669,60 RI 34,860.60 17,00 RI 10.769,44 as 15.110,16 
2.4 SINAPI 74163/2 Sondagem a percussão a 850.00 RI 00,56 RI 117.56 - R$ 00.017.50 as 00.91750 460,00 RI 54.073,00 as 45.644,50 
2.5 SINAPI 74156/3 Sondagem o Irado para pavimentação m 337,50 RI 42,42 R$ 55,05 RI 18,579,08 RI 18.579.39 0,00 RI 0,00 R$ 18.570,36 

2.6 IOAPE - Elaboração do IeudOo de ovellarin da terrenos, adlllceç8eo benrallorlas Asso de mui, 15,00 RI 3.702.40 RI 4,804.60 as 72.069.00 RI 72.069.00 16,00 RI 72,069,00 RI 0,00 101,00m2 até 300,00nc' 
2.7 CPU 1 CPU 1 Desenvolvimento de Sistema do Inlarmaç8es gsoorelicsa mas 200 RI 110.019,87 R$142,772.79 RI 285.545.53 RI 265.545,55 2,00 R$ 286,545,58 RI 0,00 

Projelo erqultolônico execojllvo da obrae novos de golpdes. oficinas, olhe/soe, 
2.8 , ORSE.I 7027 90re90n5, axmazáns, silos, IrapIchos, depósitos, pzvllhSo de apoal~ piar, m' 10.828.43 RI 11,96 RI 15.55 RI 168.302,09 RI 160.302.00 10.828.43 RI 166.332,09 RI 0,00 

AIrocodouIos (sem reoetIc5e80 
2.0 ORSE.I 7103 Projalo etirulurel Inc/utndo fundações concrolo armado acima do 680m' m° 5.000,00 RI 9,57 RI 12.42 RI 62.100,00 RI 62.100,00 5,000,00 RI 62.000,00 RI 0,00 

2,10 0RSE.I 7313 Projeto estrutural de aço e atumrrdo Incluindo Iundaç6en atIraIs de até 50Cm' a' 7.600.90 11$ 5.03 RI 7,70 RI 67.750,00 RI 57.750,00 6.800,00 RI 50.620,00 RI 6,930,00 
2.11 450.1 7345 Projolo HidráulIco corri área aciriro SOCa' r,o' 10.000.00 as 2,70 as 3,50 R$ 35.000,00 as 35.000,00 8.100,00 RI 26.350.00 RI 6.650,00 
2.12 SE-1 11601 Projetode SPDAadma do 760 SrI' Iii' 10.000,00 RI 1,51 RI 1.95 RI 19.600.00 RI 19.600,00 0,00 as 0100 8510,600,00 
2.13 CRSE-I 7357 Projalo do Cabeamenlo Estruturado corr, área acima de 5000 111' 10.000,00 RI 2,43 RI 3,15 RI 31500.00 RI 31.500.00 8300,00 R527.405.00 RI 4,005.00 
2.14 ORSE.I 7362 Projelo do CFTV com área acima da 500m' rIl' 10.000.00 RI 1,42 RI 1,04 as 18.400,00 RI 19.400,00 600,00 as 1.104.00 RI 17.296,00 
2.15 014561 7362 Projeto da Comboios Incêndio com área eclmi, dó 7500 com Hidrorole a edlnlor rir' 7.500,00 RI 5.05 RI 8.65 as 49.125,00 RI 49.125.00 7.500,00 RI 49.125,00 RI 0.00 
2.18 ORSE.I 7359 Projeto de oonorlsação (Tubulação) com área eclrtia do 50Cm' a' 7.500,00 RI 1.42 RI 1.84 RI 13.800,00 as 13.800,00 0.00 RI 0,00 RI 13,600,00 
2.07 ORSE.I 7366 Projeto deCItssisllzaçâo comãroa acima da Soam' (Complexo) m' 7.600,00 RI 4.67 RI 6,03 RI 44Á76,00 RI 44.475,00 6.500,00 RI 38.546.00 RI 5.930.00 
2.16 014661 ' 7387 prcjalo d. Gases MedicinaIs com áros até 5000' a' 7.580,00 as 1.75 as 2.27 RI 17.025,00 RI 17.025.00 0.00 RI 0,00 R$ 17.025,00 
2.19 SENGE.AA - Projolo da InsiaIaç8oa GLP ou GA, Naiural a' 7.800,00 RI 1.00 RI 2,34 RI 17,650,00 RI 17.560,00 0.00 RI 0,00 RI 17.550.00 
2,20 0R5E4 7368 Projeto da Geses MedicInaIs com área aCIma de 600(11' - a' 7.500,00 1,-1 1.4) RI 1,84 RI 13.500,00 RI 13.800,00 0,00 RI 000 RI 13,800.00 
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TM' 'u1r' &Õotto bEÍCRI - ' - ".._t ,,fl&4 11V'4., \jALOt -- VAtOR UANTi6¼bES ' MEOIÇA& SALDO, À. UND. QUMT, DO CONTRATO 5(001 0/BOI DO CONTRATO Cá AOITIVO ACUMULADAS ACUMULADA 
Projeto executivo de u,banjzaçáo do praça, quadras, perquos aquáticos. 

2.21 085E-1 12013 catçadâea, cemItérios, áreas lIvros pera recraaçlo. feiras e expoatçées - 2,0010 a o' 10.000,03 RI 1,08 RI 244 RI 24.400,00 RI 24.400.00 0200,00 RI 23.668,00 RI 732,00 
5,00Dm' 

2.22 aRGEl 12820 Projeto executivo& palsagtsmo. 2.00lrn' a 5.0O0w o' 10.000,00 RI 2.70 RI 3,50 8535000,00 RI 35,000,03 10.000,00 8535.000,00 RI 0,00 
2.23 ORSE.I 11507 Estrutura de conLsnçtis /,slab!ttdade de taludes, dusnIvot da 3,01 a 0,00m sri' 1.000.00 8$ 20.62 8$ 26,76 RI 28.76000 RI 26.780,00 1.000,00 1426.760.00 830.00 
224 08504 12267 Projeto ele Absetecirnenlo de Água øtsertbulção alô 15.000.00 m2 m' 22.500,00 RI 0,66 8$ 0,08 RI 19.800,03 RI 19.800,00 22.500,00 RI 19.800,00 RI 0,03 

2,25 CRSE-1 7041 Projeto da roda do esgoto sanitário com tratamento simples com área acima de 500m' 8.155,26 RI 2,70 883,50 RI 28.543.77 RI 28.543.77 0,00 8$ 0,00 8$ 20.543,77 (fosca e litro. sumidouro ou DAFA) 
2.26 0890.1 12291 Projeto de Rede Et&trtca sul 13.750,00 m2 ti? 10.000.00 RI 0.68 RI 0,08 8$ 8.000,00 RI 0.800,00 10.000,00 R$6.000,00 RI 0,00 

2.27 oRsE't 7320 Poojeb de itam,tnaçlo de áreas externas (praças, calçad&s, odes, complexa, com 10.000,00 8$ 1.01 8$ 1,31 RI 13.100,00 RI 13,100.00 10,000,00 8$ 13.100,00 RI 0,00 vártas edt8csç8ee, etc) atá IOO.000m' 
2,28 ORSE-t 7352 Projeto d5 Combato a incêndio com ama acima de 750m? com hidrates e exttntoi' ris' 3,750,00 RI 5,05 RI 0.55 85 24.552,50 8$ 24.552.50 3.750.00 RI 24.55250 RI 000 

2,29 oRsE.t 12265 Projeto de 7srrap1en00e0e e Geomótrtcoo da Vias com IndicaçAo da Jeztda 0057 na 20.000,00 8$ 0,61 RI 1.05 RI 21.000.00 RI 21.000.00 18.200,00 8619.110.00 8$ 1.800,00 área de 14.000,01 e 70.000,00 m2 
2.30 0850-1 t2259 Projeto de Pavlmenloçêo a. 1500,01 a 12.000,00 m2 m' 10,000,00 8$ 1,28 RI 1,64 R$ 16.600,00 RI 16.600,00 10.000100 RI 16.600,00 RI 0,00 
2.31 08301 11610 Projeto da xlnnjtzaçSa vertical a Isortecntat ken 3,75 815.027.50 RI 7.692,12 11$2a.1146.45 RI 25,845,45 3.75 RI 28.845.45 RI 0.00 
2.32 0856-1 12276 Pst4otoda Drenagem Pluvial cooptexa (abro ernacrodronagom) ii' 10.000.00 RI 0.05 R$1,23 RI 12.300,00 8$ 12,300,00 0,00 RI 0,00 RI 12.300,00 
2.33 0830.1 9346 Lavanismento topoorMtco ptsntmhertco csrteetrnai ns' $15.000,00 RI 2,69 8$ 3.36 8$ 316.400,00 RI 0,00 RI 386.400.00 

2,34 ORSE.I 7370 Projete de oompoltbtltnç5o com ézee sctma de 500'.'. Obearvaçio: Apresentei is' 00,000,00 RI 0,37 141,20 11$113.40D100 8$ 0.00 RI 113.400.00 planes com leyera doe diverso, projetos com core. diferentes. 
2.35 EMEASÀ 0200310113 LEVANT. CADASTRAL PLAI4IAL7. DE EIXO DE ADUTORA, UNHA 06 REC.100  EIMÍSS.E 28,00 8$ 3.233,0711$4.273,42 RI 119.655,70 RI 0,00 RI 110,655,78 tNTERCEP. C!ESTAQ, DE 20 EM 28, $00. TRANSV, tMpLAktr. DE 803, 066 
3.01,. DEsPEsAs)olvERsAs'EsERvlços:c-'FIooso na .L .na .. R$a04.070,08 RI 64070,08 R$6t076,08 810,00 

- ti 61080 E6600 Vetaslo Leve El 2.112,00 23,33 30,34 R$ 64.070,08 RI 64.078,06 2,112,00 R$ U.0711,08 8$ 0,00 
a a tTk YXAWt "a.Â , « ..t 0R$flÀhSs5,2a R$3,i06s10.90 'ks22kS,oL R$'jos3; ,, - 

Acráscimo RI 8$ 610.455,78 

ITDdbl0VOO Percontitei 2486% 
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12 
- ADITIVO DE METAFÍSICA (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO  DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE CADASTROS E VISTORIAS DE EDIFÍCIOS PÚBLICOS DE 

ARQUITETURA, ENGENHARIA E INFRAESTRUTIJRA, ORÇAMENTOS, SONDAGENS E TOPOGRAFIA) - 

CONTRATO N9 197/2021 - TOMADA DE PREÇO N2 003/2021 - EMPRESA GS ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA ME. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ n9  13,806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outra lado, GS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ME, pessoa jurídica 

de direita privado, inscrita no CNPJ n2  14.912.594/0001-11, situado na Av 

Luiz Tarquínia Pontes, n2  1754, Loja 108, 12 andar, Pitangueiras, Lauro de 

Freitas-Ba, neste ata representada pela senhor David Santos Simões, 

brasileiro, portador do RG nQ 0817431659 SSP-BA, e inscrita na CPF sob a 

n2  005.265.615-21 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

têm justo e contratada a presente Termo Aditivo ao Contrata de regime 

de empreitada, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeta do presente pacto a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços técnicos de elaboração de cadastros e vistorias de edifícios públicos de arquitetura, 

engenharia e infraestrutura, orçamentos, sondagens e topografia no Município de Pojuca-Ba, 

de acordo com as especificações constantes do Edital ao Tomada de Preço n2  003/2021, aqui 

integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÂSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Metafísica- Art. 65, 1, 1,, § 121  Lei 8.666/93 

Fica aditivado o presente contrato, de n°  197/2021, a título de aditivo de Metafísica, sem 

acréscimo algum de valor, metafísica essa t; uzida na planilha apresentada pelo Engenheiro 

Yuri  Lima Leite, a qual integra este aditivo i - . -ndente de transcriçâq\ \ 

cp,(ç' 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

-órgão/Unidade: 03.13.13 

-Atividade: 1051 

-Natureza da Despesa: 44.90.51.00 

-Fontes de Recursos: 0100, 0242 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de Metafísica está amparado no Art. 65, 1, b, § 1, Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de Metafísica 

do contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 09 de Junho de 2022. 

9) W 
MUNICIPIO DE POJUC 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

DAVID SANTOS Assinado da forma 

SIMOES:005265 digital por DAVID 
SANTOS 

61521 
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DEPOJUCA -BAINHA  
— 

Planilha MotaSlolca - 

tUN1RATANTE: PRtFEIVURAMUNILIPAL DL POlUtA 
040,3 12 EDO 237/000146 CONTRATO-.19712021  T. DE PREÇOS: 00212021 DATA BASE N DA METAF1010A' 01 
SEPEbUR. SECRETARIA DE PL,OJ4EJMIEN7O ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO URBANO PRAZO CONTRATO: 12 MESES 114421: SE1/21 
CONTRATADA: 06 ENGENHARIA  CONSUL7OR;ALTDAME 
CNPJ R- 1012-5909001.1 09/11/2021 A 99/1112022 VALOR DO CONTOÂTO 00 2.409.339,23 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE Ej,soRs.o DE DATA DA 03:1911112021 OFIZE.SEV21 VALOR DAE,Up015SÂO: RI 132,250,00 

- •10, 
'1 CADASTROS E VISTORIAS DE EDIFICIOS POBU003 DE ARQUITETURA, ENGENHARIA E tNFRAE5TRU11JRA, ORÇAAIENTOS. PRAZO EXECUÇÃO 12 MESES , 'n aailo.00 900: 25,77% VALO SONDAGENS ETOFOGRAPOA NO NO MUNICIPIO DE Poucas, OAHIA 1 9111/2021 A 06/11/2022 9' 

'TEM FOI/TE CÕ6G9 " k DESCRIÇÃO 4 odoo '4T.; PN45O 'PWNITlRIW'
auAwrIoAoEt  1' REÇO TOTAL, ACUMULADO, NO MOI' ACUMULADO2, ACUMULADO'' ANTERIOR '4ANTEEOR NÕ4K5P ,AC9MUI0OI 

10' 
 

15;.'— , ,4,, &i,,'o,,34 l5,,5 •,,.!y *t.0r kj' O 0oiLI1I444.527.25 01157.700,00 R$20ESE.34. R1169-706.94 01256.940.44 
COROU L1TOREO 

1.1 0/ORO P6092 EnQtr4atro t000Ldlar Esperta Itt, 120,90 RI 200.5' ES 260.33 RI 31,238,60 50.00 10,00 90.00 RI 20.628.40 RI 2.003,30 RI 23.420,72 R17.0591E0 
EQUIPE TÉCNICA 

1.2 SIORO P0051 Es,orntSmcowder,ador P1011 1.0*00 RS1ES.04 R1210,64 RI22t771.54 305,00 39.00 454,00 RS O&780.44 R$ 19A54.32 05104.353.76 R$123.018EE 
lI SItIAR 05322 TISIS de cosdagmon tich 560,00 RI *51 0505.04 RI 43.520.40 63.50 53,50 RI 5.00500 03 ECO R"50.99 RI 33.01441 
IA SINARI 74023 TIa,jco em lab00090llo MOE 600100 RI 34,35 RI 44,59 R520.422,EO 62,00 53,50 RI 3.722143 RI 0,00 RI 1722.43 RI 25.700.37 

NOVE]. ADMINISTRATIVO 
1$ 310110 98025 MoO., 9105i 2.112.00 1117,02 9123,25 R54E,134.00 702,00 176.00 900.20 R5 18A14.00 054,502.00 RI V.50640 R128,53&50 
li 500110 90113 1101040154, V.Ia4oLav. 91011 2.113.00 9,593.60 9,530,72 9,5 o'_70864 702.00 176.32 955100 05 fl535,24 0$ 5130,79 0528.768,66 11,533309.08 

'2.0 ORÇAM090TOESTWOADO SERVIÇOS 3/I,0P'' loa' ,,"''da 'r,. ileolfr',]. 0 '4, jr . ,'Ç4 1POM'44 'TRI 1.960.44957'1 1' ' RS 565.679.32 '20350.007.20 .. 01621.767.05" RI 1.056.602,19 

1.1 00504 0341 Lev'nl,menlo topoorl900 odo*sdtdco de na laOs $tMial e oa,rd. adufa do Imejelo E' 100.000.00 RI 0,41 RI 0,53 ES 63.000100 93.725.20 3.274.72 100,000,02 RI 51164,40 RI 1.736,80 Ra 03.200,00 RI 0,00 

2.2 CR$5" 6471 Co/astro do lotas Distares a conotmçlo), coleto do doomtentaçSo, atenda (olo0rtflr,0 coros rotos. E0 mamo 1t53.87 RI 4,76 ES 475.000.00 550 34.6 23.57 66.31 60.01160 1v1261.911.26 RI 160.544.37 RI 426.45543 RI 47,044.37 
procosanionlo dos dados, deoeo)to e apresenteção 

2.3 5041190 72723 Mobtizaçio e deaanobotvi de equipe pata oond.gom rjad 30.00 R6 605,66 RI 1.102.32 RI 34,069,60 6,00 6.00 RI 8.07342 RI 0.00 RI 6.973.02 RI 27.095.03 
24 514421 74163.2 Sondagem a peonooslo m 500.00 RI 00,56 RI 117155 RI 90.007.50 120,60 130,00 RI 15,211,50 RI 0.00 RI 15.281.50 RI 54136.00 
2.5 SINAYI 74106/2 loods;ema ando pars pw4motda$0 m 45040 RI 42.42 RI 51,05 RI 24.772,50 0,00 RI 1,00 RI 0.00 RI 010 RI 24.772.50 

2.0 RAPE Elaborado de soto de erraftáCia da os,renos, edl8000ães 9 boodellodas Axeo de 101,00in2 •04 UM. 20.00 R13.702.40 054.804,60 R5 96.092.00 1,20 1,20 R$ 0,00 014.604.60 RI 4.004.00 RI 91107.40 
200tott1' 

2.1' CPU, CPU' DoJern,olvtmento do 5/doma de latamo~ 0eo0r5r,00s mio 2.00 RI 010.010.57 RI 142,772.70 R1285.545.50 1.02 1.00 RI 040 RI 143,772,79 RI 142.772,70 RI 042.772.70 

2,5 ORSE'l 7027 Projeto 001tdtlEttntro 000etlIro do obras novas do 9m1p&o. ofIciosa, MoIteIros, Poetisas. o? 10.028,43 R$ 11,99 011555 RI 160.263.00 5,000,00 5.000,00 RI 77.750.00 RI 0.00 RI 77.700.00 RI 90,032,06 
eronoclna, Otto;, ulplottms, ôpdoltoo, pavl9too da exposIção,, pio,, elmsadou,os cem repatcõet) 

2.0 ORSE4 7103 Projeto ostrUlural iadidndo fliodaçdao concreto o,mado actnr; de $0010' lo' 5.000,00 RI 6.57 RI 12,42 RI 62,100,00 000.00 1000,00 2.600.00 RI 7,452,00 0124.640.03 RI 12 '00 RI 29.608,00 
2.10 ORSÉ.t 7213 Projeoa .o10dunl do oço e oItroflIIo Incluindo fundarIas acima do sol Zoom' m' 10400,00 RI 5.53 RI 7,70 RI 77.000.00 2.000,00 2.000.00 uno RI 10.400,00 RI 15,400,00 RI 01,000,00 
2,11 00554 7345 Projeto Ijoiduelco com Ires acirra Soam' m' 10.000,00 RI 2.70 RI 3,50 RI 35,000,00 600,00 002,00 RI 2.100,00 010,00 ES 2,10040 RI 32.000,00 
:412 0RI0'I 11501 Projeto de SPDA acima de 750 la' o? 10.000,00 RI 1,51 RI 1.00 RI 10.000,00 0,00 RI 0.00 IS 0,00 RI 0,00 RI 19.000,00 
2.13 ORSO'I 7357 Projeto de Coboamsslo Ev,nseonda com Soco scjmo de Soam' 'o? 10.000.00 RI 2,43 F153.16 RI 31.500100 1400100 1.200100 RI 3,700,00 010,00 RI 2.700.00 RI 27.720,00 
114 ORlE-O 7252 P10161046 001V coso Iria ocim, do ZOOm' CO5 10.000.00 RI 1,42 RI 1,64 RI 18.400,00 002,00 600,00 RI 1.104,00 IS 0,00 111.104.00 RI 17.205,00 
2,16 ORSE'I 7252 Projeta de Combate, Incisão com Area actor, de 750m' Com wdittle e existo, m 10.000.00 RI 6,0$ RI 6,55 RI 65.500,00 0,00 RI 0.00 RI 0.00 RI 0,00 RI 65,500,00 
2.16 ORSE'i 7350 Proj.io de Soreelraçio ( tobolirla) com Irei 0411,3 da 6000rtt mm 10.000.00 113 1,42 RI 1.94 RI 18.400.00 0.02 515 0103 RI 0.50 RI 0,00 RI 12.400,00 
2.17 ORSE'I 7360 Projeto de cdmstlzaçso com d'ea acima de ECOs' (Complexo) m° 10.000.00 RI 4,57 011,03 RI 58.300.00 0,00 RI 2.00 RI 0,00 RI 0.00 RI 38,200,00 
2.19 ORSO'l 7367 Projeto de Gases Modictoolo com Ires sOA 50Dm' 11,0 10.001,00 RI 1,75 RI 227 RI 22.700,00 0,00 RI 0,00 RI 0,00 010,00 RI 22.70040 

- Projeto de ~SOU 0/2 ou ala Mar~ 16.000,00 RI 5,90 RI 3.34 RI 22.400,00 0.00 010.03 RI 0,00 RI 0,00 RI 23.400,00 2,19 
2.20 CASIU 7366 Projetodi Gases Medâsotacolrl*os Selma 4050001° m' 10.000,00 051,42 RI 1.64 RI 50.400,00 0,00 050,00 RI 0,00 RI 0.00 RI 18.400.00 

2.21 ORSO 12913 dede91' 5°°' pMfI40 OjI0coI' c,1ço45m, m' 10,000,00 RI 1,66 RI 244 RI 24.400,00 0,700,00 9,700,00 RI 33,668,00 RI 0.00 R$23.658.00 RI 732,00 
oemtddm. dm05 IM. pata recreação, faltas e exposIções' lOGIn' a 5.00o° 

2.22 ORSE'I 12820 Projeta 60000*0 de palas9lema. 2,0olm' a 510am' CO' 10.000.03 RI 2,70 RI 3,50 RI 32.000,00 9.700,00 0.700.00 RI 33,650,00 RI 0,00 RI 33.950.00 RI 1.050,00 
223 0050-1 15527 Esiniroon se ronterçio /tsablldsde da oatudn, desiteat de 3,01k 6,00 CO es' 1.000.00 RI 20,62 0125.76 RI 26.760.00 1,000,00 1,000,00 RI 25.760,00 010,00 RI 20700,00 RI 0,00 
2.24 ORSO-O 12207 Projoto do Abseladroerto da 4ua DloUt,4ç5oat6 15,020,00 eSI o? 20.000,03 RI 0,60 RI 0,80 RI 26.400.00 0.00 RI 0,00 RI 0100 RI 0,00 RI 26,400.00 

2,25 ORSE'i 7241 Projeto de rede da esgolo san/São com l000sloenls amplia cooso Ir.a acima da 000m' (Fosse o MIm, 01' 11.000,00 RI 2,70 05340 RI 05.000,00 00 RI 0100 RI 040 RI 0.00 RI 25300.00 
som/douro os DAPA) 

225 ORlE'] 12201 Projelo de Rede Solto ali 1175040 m2 ti' 10,000,00 RI 0,66 010,05 RI 8.600,00 700.00 700.00 RI 616,00 5110,00 FUI RI 9.104,00 

227 00104 MO,Prejolo da 6earinsçla do Iran estorno, (praça,, raMadões, o,1a,, complexo som sitO,, .6.)anã te' ,,_jpo,ar) RI RI 1,21 RI 13.100,00 1,500,00 1.000,00 RI 1.685,00 RI RI 0,03 1,065.00 RI 35 11,1,00 
.4010caç0.  100400m'  

daí  
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Planilha MetadDslca 

COOtTAATAITE:PAEPSI'TURAMUNICÍPAL DE POJUCA CONTRATO: 19732011 1. DE PREÇOS: 00312021 DATA BASE 0' DA METAFIOICA 01 
SEPEDUN SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESEONDIAIMDflØ URUPJOD PRAZO CONTRATO: 12 MESES SINAPI: SET/21 
CONTRATADA! OS ENGENHARP, E CONSULTaRIA LTDA 642. 0011132021 A 0611142020 VALOR 00 CONTRATO: RI 2426288,23 
OBJETO: CDNTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZAflA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TSCNOCGS DE ELABORAÇÃO DE DATADA OS: 1611142021 ORSE. 851021 VALOR DA SUPRESSÃO: .105132.220.00 
CADASTROS E VISTORIAS DE EDIPICIOS PÚBLICOS DE ARQUITETURA, ENGENHARIA E INPRAESTRUTURA, ORÇAMENTOS, PRAZO EXECUÇÃO. 12 MESES " .' A - SONDAGENS ETOPOORAPOAND No M010ICIPIO DE POJUCA- EAI4IA 10011)2021 A IE/IlBor BDI: 25,71% VALO0AIi1%IJSÃO' - 1051,32.250.05 

220 ORSE.l 7252 PIOJIIOdB Comba a Lic4So com OrES aSma da 700,,' com F64raB0a ellblo, co' 5.000,10 AS 5,05 RI 055 RI 32,750,00 0,00 AS 000 AS 0.00 RI 0.00 RI 32.750.00 

2.21 DRSE4IMSPsoJ0Iod.Ter,o$enogens a Gaom4blca* da Vias som 1510208, da J.da mim dia. da W 20.00000 RIOS' RI 0,05 1SII.000,00 18,200.00 18.200,00 AS 15.112,00 ROO,00 RI 10.110,00 RS 1.8913.00 
2.22 OPSE4 12200 pmj000 da Pivlmomlsçso de 2.500.01 o 02.00000 m2 co' 10.000.00 RI 1.28 RI 1.66 RI 18,600.00 10.000.00 10.000.00 RI 15.002.00 1150.00 RI 10.800.00 PONDO 
2.30 CRSE.I 11510 ProlaLo de Soaozaçsovonls a ILOr0OOOIISI sem 5.00 RI 5.927.50 RI 7.90022 RI 38,460.60 ZDO 2.00 RI 15.304,24 RI 0.00 RI 18,384.24 RI 23,076.30 
2.32 ORSO-I 12276 PMJOIO da DrenSomio Pls4aI :snpllr. (mIcro a macrodronoasm) IR0 10.00000 RI 0,05 RI 1.23 RI 11300.00 0.00 P6000 RSO.00 A$ 0,00 RI 12.300.00 
0fl't0DESPESAS OIVSRSASE SERVIÇOS ORAPOCOSIS s..au ot m .- - E... , 4 1S-?AERS 84.116.01 , RI 18,659,44 .P3 2230,84 R4 24.32231 iRSItS4O.I0 
3.1 SICRO SOEIS Valso L.va H 2.112,00 22.39 80.34 RI 64.076,05 616,00 176,00 792.00 RI 58,689.44 RI 8,0*04 RI 24.025.20 10540240.60 

j r 4tpr.s. op 5 .Ei/* 'RTSSR%fl.Z3 5' «%.L'* ,,.:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BAHIA 

Plonliba Metafielca 

CoNtakrnIEipRErstuRA.4uoJIclaAL. DE FaISCA 
CNPJ II' 13.10L23713001.06 

DATA BASE T. DE PREÇOS 00212021 C000IRATO: 197/2021 
N. DA METAROICA II 

SEPEDUR. SECRET50A.DE PL,014!JM0024TO £511 ATÉGICO E DESO}NOLV000N1I0 URBANO PRAZO CONTRATO:-12 MESES SOlAPI: SEi/lI 
COilTRArADA: OS ENOBEKARIA E CONSULTORIA LTOANB 
CNPJ N° 14.912.0641001-11 

ES 2.400.355.23 VALOR DO CONTRATO: 00)11)2021 A 00)1112022 
ORSE. SET)21 ES 132.25000 VALOR DA SUPRESÃD1 DATA DA OS: 10/1 1)2021 0019)70: CONTRAT,AAO DE EMPRESA ESPEOALIZAOA PARA PRESI'AÇÂO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 06 OLASORAÇÂO DE 

CADASTROS E MSTO0)ds 00 001FICIOS PÚBLICOS 00 ARQUITETURA ENGENHARIA O iNPRAESTRUTURA. ORC#I4E141O5, 
SONDAGENS E TOPOGRAFIA NO NO MUNICiPIOOEPOJUCA._BftJ'iIA JALÕRD&IECV5S 

PRAZO E2OECUÇÁDI 12 MESES .ài3t25ç.õ0. 29.77% BOI: 
10/11)3221 A 00/1V2522 

METAFiSICA 

VALOR 
FICAI. 

VALOR 
SUPRIMIR 

cõoiod P. 
UNITÁRIO :eO6sCIAO' 'SUPRIMIR' SALDO CÓDIGO SaIOTE (E 

AS 254.640.44 Rs44te,7,2e RS0.00 • 1,5" 'EOUOPE'PA 'APOIOtAPROJETOS'É01V1"t4,'  
CO'LSLr ORBE 

ES E 00 

1 RI 31.229.60 AS 7.800.00 R5250,33  1.1 1 SIORO P0060 E/lenheira Coes,) 'Ea Colei 
QUIPE'TECIOCA 

EI 1.018.08 RI 225,771,84 ES 216.64 1.1 SICRD P8001 EngenheIro coordenador Ith "o'.. 
ES 30.014,41 RI 43.52040 .5. AI 60.94 '.3 61141,5 00222 Tdcodm de sondagem 
RI 20.700,17 ES 23,422.50 AS 4458 1.4 61N,UI 74022 Tdcedoca.m Iobaa1aIIo [100 

UIVEI. AOMINSTRATT/0 
AS 25,500100 RI 40,124.00 Usa AS 2 1

3,72 
21 

94,Ví.Ij,/T 

Is $1000 P0025 Aludia, 
RI 33.500,68 RI 02.766,54 AS 29 SICRO 1.6 P8113 F.100o14a de Veludo Lote 

,,eaRs'12z250000 AS 1.356.562,19 AS '1,510.440,67 RI 122,250.00 
RI Na 

2.o' ORÇAIdENTOEI11MA0O SERV1ÇOS* aS508.o..4,41, »'ro's00a2.t 
RI 13.250.00 )1RL23.250.® RI 00.250,00 1,s.000.00' ,  AS 0,53 2.1 ORSE-I 0346 L~m~o Icoográr.00 flaelnnlébloo dera [dia p500020 e semI - adIas de mOvei. 

Casa.  de ole leonino e cono5o), colem de dccorsnenIooto, releloolo f:icooflco com 5 em. 
prorommnerlo dosdidoi denenho e ioretenhaclo 

ES 165,544.17 ES 655.000.00 LI 0.00 U4,75 2.2 ORSE'l 9471 

"o'' rarmT a M 27.105,69 RI 54,800.10 n0.00 ,53 0.00 RI 1.182, 22 IINAPI 72723 Mobl18oç5o • doE1labIIlrsç5o de equIpe pele soa/alcE 
Sondagem a parocooso AS 84.035.05 RI 0.00 AI 09,01750 P4 6,00 AS 117,5$ 2.4 IIirlA,0l 74112)2 elo 

ES 15.679,38 RI 0.192.13 R$ 10.579,38 11240 RI 0.00 AS 55,05 2.6 OlHAR 741561 Sondagam a rodo pola pa,1m,claflo 
DÁ EaboeaOo de 51400 de evallEb  de  IcprnoI. edllca~es a bsar,Ilade, Are. de 101.00n,2 aIO 

300~
oeoenvotstmer,io de lidam. de InfOirneçaco qeoorr'cao 

,.6o. RI 67.254.40 RI 71060.00 RI 24.023.00 P1440460 etA 2.9 SAPO 
AS 141772,70 ES 205.545,58 a- ri 5R5 0,00 'AS 0.00 15/02. AS 142372,70 2.7 OPUI CPU 1 me. 

?RI O.00 Pro elo •swllet5nlco executo de obus soves de o9)pOes. 0~.. lclsiefres, calsoejm. 
..soam  alas, 23pIch2 depdeEaa, W~ de eapoaiçõe,, pior. abatadoe,ot [dera repelçdes) 

RI 80,622,01 RI 160.382.00 RI 0.00 n0  RI 15,55 2.8 ORSE4 7027 

AS 00,800.00 o,, R10,00 ES 0.00 RI 52,100,00 RI 12.42 2.0 ORE Ei 7103 Pra elo e,oulserei htrlo tundaçae, conorelo somado edss, de 500n' 
R542.3,00 10510.250,00 RI 57,750,00 S'2.''RS 0,00 R3 7.70 lot O 2.500.00 2.10 ORSE4 7313 P101610 eeouirnd M o e W~1.  IndsjlMa foud,çóee ao/me de  ata  Soam' 
R532.900,0 RI 35.000,00 o AS 0,00 'ES no U350 me 2.10 ORSO.l 7345 Pio elo 6&do mm Ir,. ao/na Soem' 

RI 0,00 505 19.000.02 RI 19.600,00 20' M.'otl'RS 0.02 
0,00 

R$1,98 la' 2.12 ORlEi "sol Protelo de SPOA  do..  de 750 lis' 
AS 27.720,00 RI 0,00 RI 51.500,00 RI AIS RI 2,12 ORSE4 7357 Pr,IeIo de Cabeamenoo EsWlndo cmo, área acima de 500m 
AS 17.208,00 RI 10.400,00 

RI 1452.355,21

23 

1 a RIt.00 
RI 0.00 1/' '7 R$484 n'e 2.14 ORSE-I 7382 Protelo de CF7V caieI ás  ao/na de 5CaTe 

AS 45.125,00 ES 45.125,00 RI 06.375.00 R$ 6,55 2.15 ORSE'I 7252 Protelo de Comboio a Incesto ram área soros  de 750,01 cola Hidraalaeeololor 
ES 12.000.00 'ES 0,00 ES 4400.00 RI 12.500,00 RS 1,84, 

RI 593 
u2.503.00 2.16 ORO 6.1 7359 Pra elo de Sanodiaçio (TIIr4nçi0) com d...  den. de sOoin' 

RI 44.475.02 
AI 17.023,00 

.2,500,00 RI 44.475.00 RI 14.625.00 
RI 5,875.00 

'o a,,, PIS 0,00 me 2.17 7268 PrIIIO de olmallzsceó com Ores acIma dl 50001 100rnpleiol ORO Ei 
RI 17.025,00 0,-'0,-'~    2.500.00 AS 2.27 me 2.10 ORE Ei 7267 Protelo de Gases Madidoots com Creu elA SOEm 

$ENO& 
AS 

AI 17.380,00 AS 17,550.00 RI 5.030.00 1500o RI 2.34 2.19 Rue elo de ln000io~es GLP ou CIo Nalurai 
ES 13.060,00 

AS 732,0) 

RI 11800.00 AS 4.600,00 RSOMO 

flI&4 

'2400.00 mim 

RI 2,44 
na 

no. 

2.20 OASE'i 7268 Pio elo de Ganes MedIcinaIs com d'na acima da 500n0 
Pro elo e.. de arbe/ln;aa de 5/0,08, guadras. parques aquI/coa. calçadaeo 

ORlEi
12603 cerrjiérlos dm80 7/rio lomv.aoso Os r l,lrpg • roraoirego-7 re1Ily e c.On RI 24,40000 AS 0,00 2.21 

RI 1.050,00 RI 31.020,00 RI 0,00 RI 350 eu 0,' 2.22 ORSE'l 12020 Protelo extraIem de nojoso/moo .2.001,08 5 5,00000 
ES 0,00 RS 0.00 RI 20.760,00 

AS 10,820.00 
UNO 

es' 500.00 2. 
RI 26,78 2.12 CRIEI 

ES 10.000,00 AS 0,600.00 - P4000 AS 0.88 
11500  Es~ de  coroe/mOo / eslaMldade de aludes, deorilteel de 30' a 6,00 m

CRIEi 12257 Protelo de Absolacdmenbo dcÃttIu 011i,lblioflo eiA 15,60000 m2 2.24 
(s 6.456.22 Protelo de cade te esosio soa/lado arte Inaoa,lanio ~esmm área aSma de acoitO (fossa • Bbs, 

omnldaura ,0j DAPA) 
AS 20.542,70 RI 20.142,76 RI 3.60 2.25 O0"

ORSEI 

7241 
AS 0.184,00 •"O, fluES 0.00 R56.800,0 RI O 00 RI 2,88 2.26 12201 Protelo de Rede Eldalca olá 13.750 00m2 

nu 
Pmjela de ihsnleaçde da dma, moerIa, 1~  ceiçodle3, cala; 006iiotero 00111 rouco 
eoclmrlu. eec) alA 100.00000 

AS 11.135,00
AS 24.582,30 

ESPIO RI 13.I00100 nu RI 1,31 2.27 ORlEi 
RI 24,562,50 AS 8.187,50 0258.00 0,00 ES 8 55 ml  2.28 ORSEI 7212 Piolho de Canhota e hiclndio coes dme lo/me de 75000 com beira/rIr e ex/lese 

IMS Pra eia da Teoraoteeauaens e SoEis/bicas de VOU COE  1~ d.  jaild. com  á/ea de 
14,000 e1.70.=00.2 

AS 1490.00 AS 0.00 P321.000.00 RI ES 1,05 2.29 ORlEi 

RSI.eí ES 0.00 RI 0,00 ES 0,00 AS 15,605,00 2-30 CRIEI 12210 Pra elo de Pevlmentaçda de 2,500,01 a 12.000,00 ,02 
1.2 RI 12.401,01 ,É°' "RI-OçOO AS 25,045,55 P1001515 AS 7.092,12 Ia lii ORlEi 11511 Protela de eInettzsçsa veillcom a [roricontal 

RI 12,300.00 RI 000 RI 11200.00 AS 0.00 m' 00' 'a RII.23 222 CR$61 12270 Pra elo de Orenapm P117/Id complexa micro a ma170000loa edis) 

1.0" tOESP4SAS' eIVERSAS E30RVlÇO0,0 COI *%S RI 40.040.08 RI Iie,r0 ,RS 0,60 RI 800 
AS 40,040,80 RI 64,070.08 RI 000 "DOS 0.00 10,34 3.1 SiCRO Eeeee Veludo Lote 

RI 2.314.771,42 'n'o 'ES '021350,80 RI 132.283,00 

I&tk:5uo wo3 eJeJuo3 Prefeitura Mun. de Pojuca 

~1

r?,Muu. de Poiica 
imare 1 Guinr,?es 

da E: prneita 

Pre'O\ 
Det. DAVID SANTOS' AssInado do forma 

5IM0E5:005265 digital por DA'eID 
SP)QDS 

61521 SiMOES.00526561521 Gereqte de Piam...... 
Carlos Eduardo Bastas Leite 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA -  MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA  

12  - ADITIVO DE PRAZO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE CADASTROS E VISTORIAS DE EDIFÍCIOS PÚBLICOS DE 

ARQUITETURA, ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA, ORÇAMENTOS, SONDAGENS E TOPOGRAFIA - 

CONTRATO N2 197/2021 - TOMADA DE PREÇO N2 003/2021 - EMPRESA ES ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA ME. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO RASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, GS ENGENHARIA E CONSULTORIA LiDA ME, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ n2  14.912594/0001-11, situado na Av 

Luiz Tarquínio Pontes, n2 1754, Loja 108, 12 andar, Pitangueiras, Lauro de 

Freitas-Ba, neste ato representado pelo senhor David Santos Simões, 

brasileiro, portador do RG n2  0817431659-SSP-BA, e inscrito no CPF sob o 

n9  005.265.615-21 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de regime 

de empreitada, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente pacto a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços técnicos de elaboração de cadastros e vistorias de edifícios públicos de arquitetura, 

engenharia e infraestrutura, orçamentos, sondagens e topografia no Município de Poiuca-Ba, 

de acordo com as especificações constantes do Edital ao Tomada de Preço n9  003/2021, aqui 

integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Prazo rt.57 ca, ute19 II da Lei 8.66693 

SI. 

iepciau- SEP€DUR om 

Fica prorrogado o presente contrato 

09/05/2023. 

ais 06 (seis) meses, a viger de 09/11/2022 a 



MUNICÍPIO DE POiUCA 

a 
íi POJUCA 

CLÁUSULA TERCEIRA— Dos Recursos OrcamentáTios 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

-órgão/Unidade: 03.13.13 

-Atividade: 1051 
-Natureza da Despesa: 44.90.51.00 
-Fontes de Recursos: 0100,024? 

CLÁUSUA QUARTA— Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art. 57, caput e §12,  II, da Lei 8.666/93, 

CLÁUSULA QUINTA-  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 25 de Outubro de 2022. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

DAVID SANTOS Assinado deforma 

SIMOES:00526 digital porDAVID 
SANTOS 

561521 SIMOES:00526561521 

GS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ME 

CONTRATADA - REP. Sr. DAVID SANTOS SIMÕES 

o 

'efeit 0

,11i11  

rr,! do Dijuca 
Gereqte ' JjEC1jR 

Ç\\. 



Yuri 
Secretário de Planejamento 

eite 
gico e Desenvolvimento Urba 

OS ngen ana e Consultoria Ltda. ME 
CNPJI'MF n°. 14.912.594/0001-11 

JiCOJUCA
flMOIIICPAT, 

r Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

ORDEM DE SERVIÇO 

o 

Autorizamos a empresa OS Engenharia e Consultoria Ltda. ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF n°. 14.912594/0001-11, a iniciar os serviços 

técnicos de elaboração de cadastros e vistoria de edifícios públicos de arquitetura, 

engenharia e infraestnjtura, orçamentos, sondagens e topografia no município de 

Pojuca - Bahia, com valor global do contrato em R$ 2.489.355,23 (dois milhões, 

quatrocentos e oitenta e nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte e 

três centavos), de acordo com as especificações contidas no Edital da Tomada de 

Preços n°. 00312021, seus anexos, na proposta da Contratada e conforme contrato 

n°. 197/2021, a iniciar-se em 1611112021, com prazo para conclusão dos serviços 12 

(doze) meses, a partir da autorização de inicio dos serviços. 

Pojuca-Ba, 12 de novembro de 2021. 

do 

c a, '2? 
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ESTADO DA BAHIA. 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 197/2021 

Do 

Contrato sob regime de empreitada preço unitário que 
celebram entre si o Município de POJUCA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n2, 13.806237/0001-06 com sede à Praça 
Almirante Vasconcelos, n°01, Centro, Pojuca - BA, neste 
ato representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS 
EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente 
e domiciliado na Rua JJ Seabra, n° 111, Centro, no 
Município de Pojuca/BA, portador da RG n° 2487695 
SSP/BA e CPF no 214.294.055-20, a seguir denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa GS 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 
14.912.594/0001-11, com sede à Av. Luiz Tarquínio 
Pontes, n° 1754, Loja 108, 10  Andar, Pitangueiras - Lauro 
de Freitas - CEP 42.701-450 através de seu Sócio 
Administrador, Sr. David Santos Simões, portador de 
cédula de identidade n2  0817431659 SSP/BA e CPF n2  
005.265.615-21, a seguir denominada simplesmente 
CONTRATADA, sujeitando-se os contratantes à Lei 
Federal n.° 8.666/93 (com suas modificações), e às 
seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas: 

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços técnicos de elaboração de cadastros e vistorias de edifícios públicos de 
arquitetura, engenharia e infraestrutura, orçamentos, sondagens e topografia, no Município 
de Pojuca - Bahia, de acordo com as especificações contidas nos anexos do Edital da 
Tomada de Preços n2  00312021. 

o presente instrumento de contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar 
da data de sua assinatura, podendo ser renovado por convenção das partes, 
consubstancièda em Termo Aditivo. 

§ 10.0 prazo para conclusão dos serviços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de emissão da Ordemde Início dos Serviços. 

§ 20. O contrato poderá ter o prazo de execução prorrogado, caso se verifiquem as 
condições previstas no § 10  do art. 57 e seus incisos, bem como no § 51  do art. 79, da Lei 
n°  8.666/93. 

o objeto do presente Contrato será pqcutado sob regime de empreitada unitário, 
obediência ao cronograma dos serviç 

Praça Almirante Vasconcelos, s7rí°Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Te!: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 197/2021 

Parágrafo único. Os serviços por preços unitários serão pagos mensalmente com base nas 
quantidades efetivamente executadas e liberadas previamente pelo CONTRATANTE, 
através da medição de Serviços Executados. 

O valor global do Contrato é de R$ 2.489.355,23 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e 
nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais é vinte e três centavos)., a ser pago de acordo 
com a Cláusula Quinta do presente contrato e a ser creditado em conta corrente do Banco: 
Bradesco, Agência n°3649-8, Conta Corrente n° 22441-3. 

Parágrafo único. Os recursos para pagamento das obrigações resultantes do presente 
contrato correrão à conta da seguinte programação: 

Órgão/Unidade: — 03.13.13 
Projeto/Atividade: 1051 
Elemento de Despesa: 44.90.51.00 
Fonte dë Recurso: 0100, 0242 

Parágrafo Único - A dotação ocorrerá no exercício de 2021 e correspondente nos 
exercícios subsequentes. 

Na presença da Fiscalização do CONTRATANTE, a CONTRATADA, efetuará medição dos 
serviços executados no período, para efeito de faturamento. 

§ 1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das respobsabilidades contratuais, 
quaisquer que sejam, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados 
parcialmente. 

§ 2. O prazo para o pagamento das medições será de até 30 (trinta) dias contados da 
entrega e aceitação das mesmas pelo CONTRATANTE a quem competirá providenciar sua 
aceitação ou não, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento. 

§ 32, Sobre os dias de eventuais atrasos de pagamento serão aplicados juros de mora de 
1% (um. por cento) ao mês, "pro-rata tempore", nos termos da alínea "d", do inciso XIV, do 
art. 40 da Lei n.° 8666/93. 

§ 4. O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e somente reajustável na forma 
da lei. 

§ 52, A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da CONTRATADA. 
Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva d 
previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

! 
Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojucaf Bahia --

ÀTÁ
48.120-000 

Tel: (OXX7I) 3645-1147 - cNPJ/MF: 13.806.23- 00 o -06 
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00 89 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 197/2021 

São obrigações da CONTRATADA: 

6:1 A CONTRATADA deverá fornecer aos funcionários designados para a realização do 
serviço, uniformes, EPI's (Equipamentos de Proteção Individual), equipamentos 
indispensáveis à segurança bem como, qualquer tipo de material que se faça necessário à 
perfeita execução do mesmo; 

6.2 Manter em boas condições de funcionamento, durante o período de execução dos 
serviços, todos os veículos, máquinas e equipamentos utilizados; 

6.3 Substituir em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, as máquinas e equipamentos que 
por ventura apresentem qualquer tipo de defeito que impossibilite a perfeita execução dos 
serviços; 

6.4 Comunicar a Prefeitura Municipal de Pojuca, imediatamente, toda e qualquer situação 
que venha a interferir direta ou indiretamente na execução do serviço; 

6.5 Refazer as suas expensas e sem qualquer ônus à CONTRATANTE, os serviços que 
não tenham sido executados de maneira satisfatória; 

6.6 Efetuar sempre em dia o pagamento dos funcionários envolvidos na prestação dos 
serviços, bém como os pagamentos referentes a encargos trabalhistas, fiscais e 
previdenciários devidos, seguros contra riscos de acidente de trabalho, impostos e outros 
que se façam necessários, devendo apresentar, quando solicitado pela administração as 
guias de recolhimento FGTS, INSS, pagamento salário; 

6.7 Fazer com que se cumpra o horário de trabalho, bem como todas as normas de 
segurança; 

6.8 Arcar com os ônus decorrentes de incidências dos tributos federais, estaduais e 
municipais, inclusive o lSS (Imposto Sobre Serviço), apresentando prova de quitação 
sempre que solicitado; 

6.9 Responder pdr quaisquer acidentes, danos ou prejuízos causados a terceiros em razão 
de imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus empregados, no exercício das 
atividades inerentes a execução dos serviços; 

6,10 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades; 

6.11 Depdsitar o material coletado em local indicado pela CONTRATANTE; 

6:12 Arcar com os custos inerentes a: combustível, revisões obrigatórias e periódica 
veículos e equipamentos empregados na execução dos serviços; 

6.13 Realizar.d transporte de seus funcionários sempre em veículo apropriado;' 

6.14 Fornecer café da manhã e almoço de boa qualidade aos s-1  s uncionários; 

o 

Ç 
e 
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6.15Realizar as atividades inerentes aos serviços constantes nos item 1.0 e 2.0, de modo 
que no interfira ou,impeça o trânsito de veículos e transeuntes; 

6.16 Havendo necessidade de interdição do local, manter sempre sinalizado e se 
necessário delimitar perímetro suficiente, para a execução de serviços de modo que não 
aprésente qualquer tipo de risca que comprometa a segurança das pessoas; 

6.17 Possuir no quadro da empresa, até a data da contratação, um Engenheiro Civil 
responsável pelo serviço; 

6.18 Manter, durante todo o período de execução do serviço, todas as condições exigidas 
no instrumento contratual; 

6.19 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a qualquer reclamação; 

6.20 Aceitar nas mesmas condições, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos inicialmente contratados. 

São obrigações do CONTRATANTE: 

 

t 

- Fornecer à CONTRATADA, todos os dados necessários à execução do Contrato, 
considerada a natureza do mesmo; 
II - Designar preposto para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato; 
III - Pagar corretamente as faturas aprovadas, nas datas previstas, conforme contratado. 
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8.1 A CONTRATANTE fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a 
execução do serviço, bem como gerir o contrato, impugnando quaisquer erros ou omissões 
que considerem em desacordo com as obrigações da contratada. 

8.1.1 O Município de Pojuca manterá desde o início dos serviços de reforma até o seu j recebimento definitivo, a seu critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por 
profissionais habilitados-que considerar necessários ao acompanhamento e controle dos o 
trabalhos. 

8.1.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na 
verificação da conformidade da execução dos serviços de reforma e da alocação dos Cr 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, a ser 
exercido através de um fiscal e ou equipe de fiscalização investida dos mais amplo 
podares para fiscalizar toda a execução do serviço, impugnando quaisquer erros 
omissões que considere em desacordo com as obrigações da CONTRATADA. 

8.2 Fica designado para a exercer a função de fiscal/preposto dl contrato, o Engenheiro '4 
SEPEDUR, Sr. DIEGO GUIMARÃES E GUIMARÃES - CR DÁ  no 85632. A 

ctl 
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8.3 A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
Fiscalização, permitindo o acesso as obras em execução, bem como atendendo 
prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas. 

8.4 De'erá a CONTRATADA manter um arquivo completo e atualizado de toda a 
documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, Caderno de Especificações 
Técnicas, orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências, correspondência, 
equipamentos aplicados nos serviços e obras; 

8.5 Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo CONTRATANTE. A fiscalização deverá realizar, dentre 
outras, as seguintes atividades: 

a) Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviços 
apresentados pela Contratada no início dos trabalhos; 
b) Analisar e aprovar o piano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obra 
a serem apresentados pela CONTRATANTE no início dos trabalhos; 
c) Obter da CONTRATADA o Manual de Qualidade contendo o Sistema de Gestão de 
Qualidade e verificar a sua efetiva utilização,- 
d) Promover reuniões periódicas no canteiro de serviços para análise e discussão sobre o 
andamento dos serviços e obras, escIarecimertos e providências necessárias ao 
cumprimento do contrato; 
e) Esclarecer ou solucionar incoerências, fálhas e omissões eventualmente constatadas 
nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como 
fornecer informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 
O Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e 
obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da empresa 
vencedora com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente 
contratados pela CONTRATADA; 
g) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 
conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto 
do contrato; 
h) Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados 
defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 
i) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao 
controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato: 
j) Aprovar partS, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as 
respectivas medições, bem como conferir, vistar e encaminhar para pagamento as faturas 
emitidas pela CONTRATADA; 
1) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitados pela 
empresa vencedora e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação 
da equivalência entre os componentes, de conformidade com os requisitos estabelecidos 
nas Especificações Técnicas; 
m) Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução dos serviços e ob 
elaborados de conformidade com os requisitos estabelecidos nas Especificações Técni 
n) Verificar e aprovar os desenhos "como construídos" elaborados pela CONTRAT 
registrando todas as modificações introduzidas no projçto original, de modo a docum 
fielmente os serviços e obras efetivamente executadps; 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro Poj)ic/ahia —. CEP: 48.120-000 
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8.13 Quaisquer exigências da fiscalização Ncontrato.inerentes ao seu objeto deverá 
prontamente atendidas pela CONTRATAD 
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o) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da empresa contratada que embarace ou 
dificulte a ação da Fiscalização da CONTRATADA ou cula presença no local dos serviços 
e obras seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos; 
,) Qualquer auxílio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos, memoriais, 
especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não 
poderão ser invocado para eximir a empresa vencedora da responsabilidade pela execução 
dos serviços e obras. 
q) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, 
aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos. 

8.6 A comunicação entre a Fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de 
correspondência oficial e anotações ou registros no Livro de Ocorrências. . 8.7 O Livro de Ocorrências, com páginas numeradas em 03 (três) vias, sendo 02 (duas) 
destacáveis, será destinado ao registro de fatos e comunicações que tenham implicação 
contratual, como: modificações de projeto, conclusão e aprovação de serviços e etapas 
construtivas, autorizações para execução de trabalho adicional, autorização para 
substituição de materiais e equipamentos, ajustes no cronograma e plano de execução dos 
serviços e obras, irregularidades e providências a serem tomadas pela empresa contratada 
e Fiscalização. 

8.8 A Fiscalização deverá exigir relatórios diários de execução dos serviços (Diário de 
Obra), com páginas numeradas em 03 (três) vias, sendo 02 (duas) destacáveis, contendo 
o registro de fatos normais do andamento dos serviços, como: entrada e saída de 
equipamentos, serviços em andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao 
canteiro de serviço, inclusive para as atividades de suas subcontratadas. 

8.9 As reuniões realizadas no local dos serviços serão documentadas por Atas de Reunião, 
elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, 
nome e assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas 
providências a serem tomadas. - 

8.10 A CONTRATADA assegura à fiscalização, todas as facilidades para o fiel comprimento 
de suas atribuições inclusive o acesso a qualquer hora e sem qualquer restrição, a todos 
os locais. 

8.11 Reserva-se à CONTRATADA, o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar 
comprovado a incapacidade técnica da CONTRATADA ou deficiência dos equipamentos e 
da mão de obra empregados, sem que desse ato resulte o direito da mesma pleitear 
indenização, seja a que título for.

is  
o 
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8.12 A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
i?regularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos. 
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8.14 Estando os serviços em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser 
atestados pela fiscalização do contrato e enviados ao setor competente para o pagamento 
devido. 

8.15 Em caso de não conformidade, a contratada será notificada, por escrito, sobre as 
irfegularidades apontadas, para as providências do artigo 69 da Lei 8.666193, no que 

i couber. 

8.16 Não obstante a CONTRATADA sela  a única e exclusiva responsável pela execução 
de todos os serviçôs, a CONTRATANTE reserva-se no direito de, sem que restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços, devendo: 

a) Observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 
b) Ordenar a suspensão da execução dos serviços contratados se estiver em desacordo 
com o pactuado, sem prejuízo das penalidades sujeitas à que está sujeita a CONTRATADA, 
garantido o contraditório. 

8.17 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços 
realizados, se em desacordo com a especificação do edital ou da proposta de preços da 
contratada. 

8.18 A CONTRATANTE se reserva o direito de verifiáar a autenticidade e a regularidade 
dos documentos de natureza tributárialprevidenciária apresentadas pela CONTRATADA no 
processo licitatório ou na vigência do Contrato, por força desse, quando esses constarem 
de seus bancos de dados. 

9.1 A execução de todos os serviços contratados obedecerá rigorosamente às normas 
técnicas em vigor. Na ausência das normas aplicar-se-ão, rio caso de materiais e 
equipamentos, aquelas prescritas pelo fabricante. 

9.2 Todos os materiais e equipamentos serão conforme especificação de materiais ou 
equivalente, bem como será empregada a mais apurada técnica na execução dos serviços. 

9.3 Não será adniitida, nos serviços, a aplicação de materiais e equipamentos diferentes 
dos especificados sem autorização prévia, por escrito, da fiscalização da CONTRATADA. 

tiu 

 

9.4 Não será aceita sob nenhuma hipótese nos serviços a aplicação de materiais usados. 

9.5 Caso haja entendimento parcial ou incompleto por parte dos licitantes, no que diz 
respeito à forma de apresentação desta rotina e demais elementos fornecidos, deverão ser 
acionados os técnicos indicados pela CONTRATADA, que estarão à disposição dos 
interessados para quaisquer esclarecimentos, que se fizerem necessários. 

9:6 Para a execução de quaisquer serviços deverão ser fornecidos e instalad 
Equipamentos de Proteção Coletiva e Individual que se fizerem necessários, de acord 
o previsto na NR-18 da Porta, ia n°3214 do Ministério do Trabalho, bem como, nos d 
dispositivos de segurança 
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9.6.1 Durante a execução dos serviços as áreas devem ser mantidas limpas devendo ser 
retiradas toda e qualquer impureza e sobras de materiais; 

9.6.2 Quando da execução dos serviços manter os locais de trabalho desobstruídos e bem 
sinalizados, quando for o caso de maneira a não comprometer a segurança daquelas que 
ali trafegam. 

9.7 Decorridos 01 mês do término da obra, a fiscalização, em companhia de engenheiro 
credenciado da empreiteira, fará vistoria completa da unidade. Todos os serviços e 
reparos necessários, julgados pela fiscalização, como sendo de responsabilidade da 
Empreiteira, deverão, após o recebimento do auto de vistoria, serem completamente 
refeitos, às suas expensas. A Empreiteira, após a execução desses serviços ou reparos, 
comunicará pôr escrito à CONTRATADA, que dará a sua aprovação ou não. Sendo 
julgados satisfatórios, a obra será recebida definitivamente. 

9.7.1 Executados integralmente os serviços e todas as obrigações objeto deste Contrato, o 
CONTRATADO deverá comunicar oficialmente ao FISCAL da Contratante, mediante 
correspondência escrita. 

9.8 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pelo perfeito cumprimento das obrigações 
assumidas, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato. 

9.9 Caso a .Administração não aceite os serviços, poderá conceder novo prüzo ao 
CONTRATADO, para que, às suas expensas, complete ou refaça os serviços rejeitados, 
reservado o direito de aplicação das penalidades cabíveis Enquanto tais serviços não 
forem recebidos definitivamente, o CONTRATADO Pão poderá emitir faturas a eles 
correspondentes. 

MA MER ffi 

   

10.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em 
parte o serviço objeto do Contrato. 

10.2 A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmente os serviços relativos ao mesmo, 
desde que haja o expresso consentimento por escrito por parte da CONTRATANTE, sob 
pena do disposto na Cláusula Décima Primeira. 

10.3. Fica estabelecido que, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade integral pela 
execução do objeto deste contrato, igual responsabilidade também lhe caberá por todos os 
serviços executados sob sua administração, não havendo, portanto, qualquer vinculo 
contratual entre a CONTRATANTE e eventuais subcontratadas. 

- Em caso de não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações assumid ou 
de infringência dos preceitos le. -is pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravid4 da 
falta, as seguintes penalidade 
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ff —  Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para 
as quais tenha a Contratada concorrido diretamente; 

MULTAS POR INFRAÇÕES AOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS. 

III — Falta de manutenção dos veículos e equipamentos em especial quanto à 
manutenção técnica, limpeza e acessórios de segurança: multa no valor de 0,01% do 
valor do contrato, por infração cometida; 

i MULTAS POR INFRAÇÕES EM RELAÇÃO A PESSOAL 

IV - Comportamento inadequado dos empregados que prejudique ou dificulte a execução 
dos serviços contratados, bem como comportamento que constitua ato ilícito durante a 
execução dos serviços, devidamente comprovado por sentença judicial transitada em 
julgado: 0;01% do valor do contrato, por infração cometida; 

V - Desrespeito às normas de segurança ou medicina de trabalho aplicáveis, falta ou não 
substituição de uniforme, equipamento de segurança, utensílios de trabalho, ou sua 
utilização inadequada, quando determinada pela fiscalização: 0,01% do valor do 
contrato, por infração cometida; 

MULTAS POR INFRAÇÕES EM RELAÇÃO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

VI - Execução de serviços em desconformidade com o especificado neste contrato, sem 
prévia autorização da fiscalização: 0,001% do valor do contrato, por dia, até a 
regularização da situação; 

VII - Não cumprimento ou cumprimento parcial de Ordem de Serviço: 0,001% do valor 
do contrato, por dia, até a regularização da situação; 

VIII - Não adequação, no prazo estabelecido pelo Contratante, de qualquer trabalho não 
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros: 0,001% do valor do contrato, por dia, até a regularização da 
situação; 

IX — Para efeito de aplicação de multa, fica estabelecido: 

XI - As multas serão calculadas tomando-se por base o valor do contrato; 

XII - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrati 
consequentemente a sua aplicação não exime a Contratada de reparar os prejuízos q 
seu ato venha a acarretar ao Contratante; 

XIII - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais 
quando cabíveis; 

XIV - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que 1h 
correspondam, não será considerado como inadimplemento co tr. ual se tiver ocorrido 
por motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente jusflj c- 'os e comprovados. 

1'  

E 
1 

Praça Almirante Vasconcelos, sin°, centro, Pojuca/Bahia — CE 
Tel: (OXX71) 3645-1147- CNPJ/MF: 13.806.237/0001 



1.' 

• Pc5itYcA 
flc?tlTuI1 flviltlpfl 

10 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 19712021 

O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram 
possíveis evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil. -s ~OfficEB W,  MIM 

O objeto deste Contrato será recebido, em caráter provisório, desde que executado com 
fiel observância deste Instrumento, lavrando-se o respectivo "Termo de Recebimento 
Provisório". 

§ 12. O "Termo de Recebimento Provisório" será lavrado após a competente vistoria, que 
deverá ser realizada pelo CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data 
em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão do objeto desde Contrato, 
desde que o mesmo tenha sido aprovado, e a respectiva medição final tenha sido 
igualmente aprovada. 

§ 2. Quando em desacordo com as especificações, ou ainda, em desacordo com as 
normas técnicas aplicáveis ao objeto deste Contrato será este rejeitado, sendo lavrado 
Termo de Impugnação", conforme rejeição decorrente da vistoria que poderá ser parcial, 
acima mencionada. 

§ 3. Ocorrida a hipótese de que trata o parágrafo anterior, a CONTRATADA deverá corrigir 
as falhas apontadas no termo acima mencionado, dentro do prazo que lhe for fixado pelo 
CONTRATANTE, sem que se caracteriza operação contratual, tbrnando-se sem efeito a 
comunicação da conclusão. 

§ 4fl Verificado o não cumprimento das correções apontadas conforme parágrafo acima, o 
CONTRATANTE poderá ajuizar a competente ação de perdas e danos, sem prejuízo das 
penalidades previstas. 

§ 5. O período para observação é de 30 (trinta) dias corridos a partir do Recebimento 
Provisório, se, na ocasião, outro prazo maior não for determinado para eventuais ensaios 
ou testes. 

§62. Para todos os efeitos derivados deste Contrato, o recebimento definitivo será efetuado 
após o seu cumprimento integral, a juízo do CONTRATANTE, e, mediante lavratura do O 

competente "Termo de Recebimento Definitivo". 

e 

a 
§ 82. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo e entrega da Certidão Negat 
de Débito .. CND especifica deste Contrato, emitida pelo INSS, e não havendo qualqu 
pendência a solucionar, será emitido o competente Termo de Encerramento da 
Obrigações Contratuais. 

§ 72 A Inspeção Final, aprovação da totalidade da obra e a consequente emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo será efetivada no período de 30 (trinta) dias, a contar do tértJno 
do prazo de observação previsto no § 59 desta cláusula: 

§ 92 O recebimento provisório ou 'efinitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 
e segurança do serviço, nem ico profissional pela perfeita execução do contrato, dentro 
dos limites estabelecidos em 1 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N° 197/2021 

Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, que sejam 
devidos em decorrência, direta ou indireta, do presente Contrato, serão de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA. 

§ 1. O CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará, nos prazos da lei, dos 
pagamentos que efetuar, os tributos a que estiver obrigada a CONTRATADA, pela 
lágislação vigente. 

§2. Se, durante o prazo de vigência deste Contrato, forem criados tributos novos, ou 
ocorrerem modificações nas alíquotas atuais, de forma a, comprovadamente, majorar ou 
diminuir o ânus dod contratantes, serão revistos os respectivos valores, a fim de adequá-
los a essas modificações, compensando-se, na primeira oportunidade, quaisquer 
diferenças resultantes dessas alterações. 

O CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer: 

-A não cumprimento ou o cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de suas obrigações 
e das demais cláusulas contratuais; 
II - A inobservância, por parte da CONTRATADA, das especificações do CONTRATANTE; 
III - A subcontratação, cessão, transferência do objeto contratual ou associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem prévia aprovação escrita do CONTRATANTE; 
IV - Imperícia, negligência ou imprudência por parte da CONTRATADA, na execução das 
especificaçõës contratuais; 
V- A desatendimento às determinações da fiscalização do CONTRATANTE; 
VI - A cometimento reiterado de falhas, na execução deste instrumento, pela 
CONTRATADA, anotadas em registro própriq pelo representante do CONTRATANTE; 
VII - a decretação de falência, insolência ou concordata da CONTRATADA durante a 
execução contratual; 
VIII - A dissolução da CONTRATADA; 
IX - A alteração social ou a modificação, da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA 
que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execuçãd deste Contrato. 

§ 1. A rescisão contratual poderá ser: 

- Administrativa, por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos acima previstos; 
II - Judicial, nos termos da legislação em vigor; 
III - Amigável, por acordo entre as partes. 

Praça Almirante Vasconcelos, n°, centro, Pojucal8ahia - CEP: 48.120-000 11 
Te): (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

§ 2. Na hipótese de ocorrência da rescisão, aplica-se, conforme ocaso, as disposições o 
art. 80 da Lei n.°  8.666193.  

§ 32•  Em qualquer caso de rescisão, o ') RATANTE poderá dar continuidade ao objeto 
contratual por execução direta ou indire4 
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00 Sai. ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°19712021 

§ 42 O CONTRATANTE após notificar a CONTRATADA da rescisão contratual, tomará 
posse imediata das parcelas efetivamente JA executadas, decorrentes deste Contrato, bem 
como de todos os materiais existentes, devendo porém, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 
contados a partir da notificação, apresentar um relatório completo e avaliação detalhada, 
historiando as razões da rescisão. 

§ 52.  A avaliaçüo, acima citada, deverá ser feita por uma Comissão a ser designada pelo 
CONTRATANTE, composta de 3 (três) membros, sendo um escolhido entre as pessoas do 
CONTRATANTE, outro da CONTRATADA, e o terceiro, que a presidirá, entre pessoas 
alheias. 

§ &. A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua constituição, para 
apresentação de seu relatório conclusivo, o qual servirá para o acerto de contas entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

§ 72, Rescindido o Contrato, a CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) dias, a contar do 
acerto de contas, para desmobilizar o canteiro e deixá-lo inteiramente livre e desimpedido. 

§ 8. Em qualquer caso de rescisão contratual, serão asseguradas à CONTRATADA os 
direitos dei defesa e de recursos previstos no art. 78, parágrafo único, e no art. 109, alínea 
d, da Lei no 8.666/93. 

DJ& 

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele 
derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser 
negociados, dados em garantia ou caucionados, sem prévia autorização escrita do 
CONTRATANTE. 

§ 1. Serão de propriedade exclusiva do CONTRATANTE, os relatórios, mapas, desenhos. 
diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela 
CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela. 

§ 2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário à conveniência dos serviços, respeitados os limites 

§ 32, Integram o presente Contrato, como se dele fizessem parte, o Edital e seus Anexos e 

legais e os direitos assegurados à contratada. C 

1.2 
e 

a Proposta Comercial da CONTRATADA. 

As comunicações recíprocas somente serão consideradas quando efetuadas por escrito 
através de correspondência, ou documento de transmissão mencionando-se o número e 
assunto relativos a este Contrato, devendo ser protocoladas, datadas e endereçadas 
conforme o destinatário. 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia — CEP: 48.120.000 12 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJJMF: 13.806.237/0001436 
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Testemunhas: 

Nome: 
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Contratada 
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Nome: 1 

00 902. 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N° 197/2021 

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Pojuca, Estado da 
Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual 
teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

Pojuca, 09 de novembro de 2021. 

4- 

1 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 13 
Tel: (OXX7I) 3845-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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TOMADA IEPREÇOS1N°ç00312021 

OBJaTO: Contratação de emprØa pskpta.!k prpát?çá 
elaboração ad de castros e vistonas de diftaios publicbs de 
infraõsffütõa; orçàn htds,iàfldgehétd'dratrâ; n6:MÚriidIiô.d 

ÂvLuizTarçjuínio Pontes, n°1754Loja 108}itan9uèiras;Eauro,d&Fréitas—Ba,cËP i 
'E-nàiTqsnhéhaiiaõemd.o&n 
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Proppstade-Preçós 
PInhlha Orçamentaria 
Crondgrama Fisico Financeiro 
Compõsição de Preço Unitarios 
ComØõsiçã6õBDI 
Encar'góS Sâoiàíi 
Dacfos Para Assinatura do Contrato 
Prõp6kadë PPsçbèéfflt1ídjL 

Indice'Próposta de Preços 

1 00843 

.9 
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Lauro de Frei 

OBJETO; Cptat'aç4o de Qp!a CÀPPPI,! *á'par prestaçâo, -e. serviços técnicos de 
elaboração de cadastros' e vitonas 'de ddifíèios pubIicosde ;ruitêtura, engenhana e 
infraestrutuá, ortiehtos ohdãe tà6rãfíà ÁO Miinicíj3í&' ctÏcà —'ahia. 

cÁrAy:Ç'QsTÀ 

À 
PREFEIURAçMUNICIPLbEtROJUCA' 
Comi ãeflnlibTÓte45 LtcIfaçà6 

TOMADAJDE1REtÕ$ N6ÇÀ'03?021 

15 dérsetetibrode 2021 

fl 

•2 

À 
COMISSÂÔDE LICITAÇÃO 

NESTA 

Prezádos enhores, 

Pela preSfe,.subrnetemos à apreciação de V.Sa,,a nossa prop 
epigrafe, asumindo trltei?a reshsabiíid&iper quaisqd'er erros 
ser venficaFios na preparação da mesma edecIaramosinda, qu 
das condições, em 'que se realizarão!oj séMqs- e ôoncordâ' 
instruções 1 b critérios de:qualificaçãbdeflriidos no edital êm teferê 

1 -. PROPONENTE:  

RazãÓ'Sobal:GS'ENGENHAFlkE COSSUttORlA±TDA —'ME 

Endereço, Av. Luiz TarqúíÃ!6 Rdntes1' jjo  '1754;'Là 108, 1° anda 
42.701-450 - Lauro dê Fréítàs/&A. 

C.N.R.J.: '4.912:594'/0b01-11 

2- PROPOEIÇÓS; 

O valor glóbí de 
oitenta e nove mil treno ecrnq ta  ne ciSó ttais e vintó 
planilha orçârnebtâria afié*à. 

VAUDADROPOSrÃosseht);dias;cotitàdkis dãabõrt,ja do'ce'rtamp. 

PRAZO DÊ EXECUÇÃO: 12 (doze)mes, à partir da emião d4 brcjem de Serviço 
expédida. 

FORMA bÉ'PAGAMÈNIO: donfortnctaI. 

3- PRAZO DE'VALIDADE'DA PIOFK)STA 

a licitação em 
tj omissei que venham a 

ô:leÃócÓheóimento 
4s com i tdtalidade das 

tgueir - CEP: 

hrllhÓés'qatrocentos e 
tVêsceiitaos);cohforme 

Av LuizTarquínio Pontes, n01754 Loja 99681-2362 

(/ 
-

' t-n,a,I: aenenhanac@8inia,i.cohi 
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01-450 1 Tel:7 99681-2362 

1 
A 
PREEtTURAMUNICiDÂEDERodUCA 

Cõiis&cnaftéMtLititaT' 
PráÕafr1iradt&  Vás c6jcblbWti°YCêriftoPojü'cá-  Bahia. 

EPRÇOS'N°. 0h312 021.  tOMADA. 

OBJETO: . d srQio técnicos de 
elaboraçc de dadastros e Vistorias d&edifíciS publicos de, arquitetúra, ngenhana e 
infraefrutqra, orçaméMos, sondétópj.fiàfitMünipíiíià é PbJuc -'àhia. 

a descrito Los os 
desta iicitaçao. 

5— ,RESPONSHi1EL PELA 

Nome: Qi$anfopSimes 
Cargo sdc0 Ádminis(  ta' dor 
RG 17Õ'S9 I. no ÕO5f265615-21 

4-DECLftRAÇÃO 

Declaro;p&a'os devidos-fins que etãoiflcIuÍdGs Q ççaj aô 
custos dir4s &WÍdketàdecõrrérÍtes . ob 

[aurd de !'! 15 de seteibro de 2021 

0O• 845 

Atehciosarhente, 

GENHARlEtOrSiSUETQRlLTOA - ME 
CNPJ 14 b12 594/O'ODl-ll 
DAVID SNTOiMÕES 
RG:0814a1ë5ftPF n° Ô05S5,.615-21 
Sóciô-Direàr 

AvLuzftarquinio Pontes, n°1754 Loja 108, Pitaqgyeiis, Laur2deFreitas—Ba,CEP2 
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PREFEITURA -,:MUNICIPAL: 
( 

OBRA- Serviços tõcuicos de elaboração de ca dasti-bã *visorias dd*edifício públicos 

de arquitetura, engenharia e.infraestrutura, orçamentôs, sõndaens e topografia 

LOCAL: Município de Pojuca 1—ã" 

i D9ta;15/Q$/2021 

QUADRO 1- RESUMO DA COMPOSIÇÃO DOS PREÇO4 

1• ••. . . 

A ADMIN ITRAÇÃO 342.779,28 
Ai CONSULTORES I Ii 24.073,20 
A.2 EQUJPE TÉCNIcA :I 232.494,24 

AS NÍVLADMINIttRATIVO - 1 1R$ 86.211,84 

B SÉRVIeOS . I$ 1;526.722,23 

C DESPESAS DIVERSAS E SERVIÇOS ..GRÁFICOS.. 49378,56 

D BDI429,77% .. II 570.475,16 

TOTAL: (Doimilhões-4uatrocentoi eoiten1a-enove mi
i.
l -e cubntâ e -•- 'J AOQ 2Ct 

cinco rSs.e»nte,e trêshtavo) - 

Página 1 de 1 

GS ENGENHARIAE CÕtISÚLTOëIA LTDA 
CNPJ:14.91,594j0041-11 
DAVID SANTOÈ SIMÕES 

Engenheiro Agrimensor Resp. Técnlcq 

CREWBA N 58907/O 
Sócio-Diretor 

.4 

çp
ç-ç' 

'e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUA 

OBRA: Servços técnicos de elaboração de cadastros e vistorias de edifícios públicos de arquitetura, engenharia e infraestnjtura, orçamentos sondagens e topografia . - 
LOCAL: Muncíplo de Pojucã - BahT - DATA: 1eD912021 

-- : -. - -  
QUADRO 11,. EQUIPE PARÃ4POJOAPROJETOS - - - - - ENC. SOC ME 13.40.63% 

- - - 7"
et 

- v,.' .- c' •. ...., - ..................- - . . . - . .... -. - - , . - ...............................-'..BDt2971% 

11-1: - •1,I,. -. - 11.'b '-'- : - - - ----------------1 - - 
--------------------------------------------- ------------------------ ' - -- 

ik  
.5 CONSULTORES::......': -' AC.": 1'..........,- - . ' ......ç?-5- : ......'".' . t' .,. '5 ' ' •"fl_'f4'e'_½_ 2.O73,20'ç -: '3123,6.O 

.1.1 - SiCRO - - P8060'. Enqenhe!ro'C6rfsbliorEspe'clal ........"Hidi ÇY - :542000 . '12,0O'T 1 - '24S6O-2 '"40,63% 20566 10.34704 -. 35.307;36 - 200,61 ': ' '260,33 ' Ç24,073,23 .:-r:'3t23960 
-------------. EQUIPE-TÉCNICA.:................- . --------------- - - - . '- :. . ':. - -. ' - ---- :232AS424 ' '.3GtZ.15.04 

1.2 .SICRO: P8OSI 4 EiqdntieL'oocidenador - Hidi' -t '-1.05600 . - 12,00 - 05 20.746,88 -4063%- '20510'-, 6.634,56 ' 21381.44 166,94'-' 216,64 - 176.288,64- 22877E84 
3 SINAPI 86377 técn,cadetondaqem Hi 1 66003 1200 1 620224 .d63% 22035 2114032 894256 50,81,859 3353450 4352040 

1.4 . SINAPI - -'74022- TécnIodcm1itibrajil&. ' Hidi 1 . 660,03 -4.144,80 40.63%' ' 286,77 1,900.80 '6.046.60 3435' - 44.58 22.6t1',OQ . • 29422,80 
---------"-:- NIVEL"AOMINiSTRATiVO ,_, - ,, :. - '. . 7 . - .' "' • .: -- '- . -- - - - ' - ..11 .....86.211,84 - '- \11t272,64 

1.5 'SICRO '28025'. Atmfllar.".'.......- ...Ftd, .1 ' '2.11200 1200' 2.089,12-.'4063% - 21599 .1.06460-..' 3153.92 17.92 '' .230 '- -.37.84704 .;249104,00 
1.6 - SICRO P8113' Motorfstadeveicu'oLeve' ... .'Hidi . 1 211200 IZOO - . 1. 2.15600 4063% .-99642 1,87440 -4.030.40 ' 2Z90' "",A8-R64,80  '--':62768,64 

-
.. -----------' TOTALITEMI.O "342.773.28, ''44432728- 

11 

o 

0%  

195

0

, 

 

P&na 1 de 1 

GS ENGEWRMik ECONSIJLTORIA 170k— ME 
CNPJ:143i2,594/0001-11 
DAVID WJTOS 511,4,565 
lngirJiclroA4rtmrniar- Rrip. 'lcnIco 

cnNBA N' 55507/0 
sáclo.Dirt lo; 
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PREitúRÁ:MUNiClP4LóEPOJUCA 

Serviços técnicos de elaboração de cadastros evistorlasde%'dlfíclõs públicos de arquItetu'aengenharla e 
InfraStrutura; orçamentos, soódagónb topografia 

LOCAL:'- Munlcípló d&Pojuéa Bahia , - ':1 DATA: 1510912021 
- ENCSOC. U01t76,35% 

QUDO.IIt-' SERVIÇOÚ ' '1 Se. SOC.MENS. 40,63 

4fl'ft_2-) .rtiti- t, ,jii \Jfl 
4l'h Hr11 1, 4j  

1  
2.1 ORSE-I 93461 (via pública) e temi - cadastro deImóveis rn8 100.000,00 'À o$s 41.000,00 53.000,00 

Cadastro da lotes (terreno e consfrÚ5o)r coleta 
de documentação, raiatono fotográfico com 3 

1 fatos, procs5àMentà dás- dàdo 
ORSE-1 

canino -é 
94711 PnerRnritârrin m' 100.000,00 0,87 4,76 367.000,00 476.000,00 

i Mdbilaçã& e -desmobilização' dCequi'e pr'a - - - P1 2.3 SINAPI 72733l. sondqám ,, und ' 3000 89,68 1.18232 26.970,40 34.869.60 
2.4 SINAPI 74i83J2S6itdëm'apercussão . ..' rir '''85000 'ft58 117:55 76.993,00 99.017,50 
2.5 SINAPI 7415613 SoMa1rado para pavfrnentac5o -- m - '450,00 42,42 - -55,05 19.08900 24.772,50 

Elaboração de latzdosde-avaliação de terrenos, 
Sedficaç5es e bnfeitomles Mdoea 161,00m2

2.6 IMAPE - até 0o oon? - - und.- 20,00 3.70 O 4.804,60 74.048,00 96.09200 
Desenvolvimento de Sistema de Informàções . "\7 CPU 1 CPU i! qeo&aticas mês 2,00 110.01 ,87 142,77239 220,039,74 285.545,58 
Projeto arquitetônico executivo de obra 
novas de gaip5es, ofioins, - telberros, 
garagens, errnàzéns, s16s '-taplches 
depósitos, pavflhéo de exposições,'. 

2.8 ORSE-1 7027 . m3 10.62043 11,98 15,55 129.724,59 168.382,09 
1 Projeto estiitüral'lnclubdc hindaçées-concreto '. -

L.
-- 2.9 ORSE-1 71031 armado 0^ -- M2' ú:000,00 ,57 12,I2 47.850,00 62.100,00 

Projetõ.'estxuturai de aço e alumínio Inchiindó 
2.10 ORSE-I 7313 fandaç6eïjcIma4e Má 5001n2 - . EU2 10.000,00 93 7,70 59.300,00 77.000,00 
2.11 CRSE-1 73451- Prõleto.I-fldyáulic&com'área acima 500rn' m'' 10.000,00' 1270. 3,50 27.000,00 35.000,00 
2.12 ORSE-1 115011 ProletodtspDA acirrado 750rnz. m' 10,000,00 (151 1,96 15.100,00 19.60000 

Projeto de Cabearbanto Esbuturado com área 
2.13 ORSE-I 7357; acimáde'.soom'. - m2 10.00000 2,43 315 24.300,00 31.500,00 

Projeto de CFTV com área acima de 500m2 - 2.14 ORSE-i 73621 - rrM- 10,00000 1,42 1.64 14.200,00 16.400,00 
Projeto de Combate a Incênc90 com área ' 2.15 ORSE-i 73521 acima do750mtcom Hidrante'&eiduiilo m2— . 10,00000 ,05 5,5 50,500,00 65,500,00 
Projeto de Sonbrização (TIbuiaçãó) com área  2,16 ORSE-i 7359 acima de,sooin" - ' - - m3 ' 10.000,00 11,42 1,84 14.200,00 18.400,00 
Pojeto de' Climatlzqção com área acima de . 11 i 

2.17 ORSE-1 73661 500mtCompIeko) - m' 10:000,00 4,57 5,93 45.700,00 59.300,00 
Projeto- de Gases Medicinais com área até , 4 2.18 ORSE-1 7387, 500rn2 rn2 10.000 00 1,75 2,27 17.500,00 22.700,00 

2.19 SENGE-BA - Proleto de instalasSes GLP ou Gás Natural m' 10:000,00 1,80 2,34 16.000,00 23Á00,00 
Projeto 'de Gas\MedicinaJs com' área acima 11 ORSE-1 7368 de 500rn' - o10.00000 1 42 1184 14.200,00 18.400,00 
Projeto executivo de uitanizaçao da 
praças, quadras, -parques . aquáticos, 
calçadões,- cemitérios, áreés' Íivres'7 )a 
recreação, 'feiras e eosCç6es - 2'.00lm' - a 

2.21 CRSE-1 12813 - s'nnnmt -. ,, - -- rn' 10.000,00 1,88 - 2;44 18.800,00 24,400,00 
Proj'eto oxe'culivo de. palsaglómo -- 2.001m' a  

2.22 CRSE-1 12620 5,000m2 " rii2 10:000,00 '2,70 asa 27,000,00 35.000,00 
Estrutura, de contenção 1 estabilidade de '1 -' 2.23 ORSE.l 11501 taIdds desnível de 301 e 6,00 - - '1 1,000,00 20,62 26.76 20,620,00 26.760,00 

1 Projeto de Abastédmerfto de'Mua Distribuição 
2.24 ORSE-1 12267 até 15000.00 m2 - .., ru2 30.000,00 ,66 0,88 20.400,00 26.400,00 

Pçojeto de rede de esgoto 'sanitário com 
tratamento simples com-área aciródp 5000 1 2.25 ORSE-i 73411 (fo efEito -sumldõurá du DAFAÇ" - m2 10,000,00 12,70 sIso 27.000,00 35.000,00 

2.26 ORSE-1 '12291' Proiõto-de,R&jetiétrjdaèté 13.750;00-m2 m5 - 10.000,00 1068' 0188 .6.800,00 8,800,00 
Prbjato' de .iluminaáo'de éréaê - ' e*emas  raças, càld64,'or1as, . m'piexo p- ofn 

227 ORSE-1 73201 várli&'edøicãçóêtetc) até loi ''0m2 - M. 10.000,00 ID 1131 10.100,00 13.100.00 
Projeto de 'C6Mbata a -in.- • o" co'm 'áréa - - ' I 2.26 ORSE.I 73521 acima de 75Cm2 com I-Iidrànt ,ntor m' 5,000,00 5;0 8155 25,250,00 32.750,00 

ZcoNsuaIAA-wE . -
'CO

1 

cNPJ:14S12,594/000l41 'tEr6 - - DA'ADSWTOSSSES - , . w - .JXO 
Ent.ntelroAvtm,ns&. Re$T&adcn - -- 

ng - - 
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FiFi ÉFE1tURAMÜ'NIÕIPALÔ'EPOJUCA '1 
-. •1 

Serviços cnlcos de elaboraçãode cadasqose viitorlas deieàilcis públicos dõ arquÍtetu 11 ángenharia e 
9 infraestrutura, orça mêntos, sdnda9ens'e toporafla 

LOCAL: M'unIbtpidd'êPSju&-tahia ' - - DATA: 1&0912021 
- LNCsoc. HQR. 70,35% 

QUADRO III - 'SERVIÇOS ENC. soe: MENS. 4.63% 

l, i1!1 %_I  
Projeto"db Terr*te1aQns ;e. eorfié1d8s 4'• -#' tt " 4 
de Vias com JnloaçAo de Jazida comi íroa 

.29 ORSE-1 12265 de 4.000 01 à 73.006,00 m2 m -20.000 OÇ 0,8 105 16.20000 21.00000 
Projeto de Pavimentação de 2.50001 a - 

2.30 ORSE-1 122891 12.d0000m2 ... m2 10.00000 .28' 1,66 12.800,00 18.600,00 
2.31 ORSE-i 115101 Proletodesinalizaoàõvertical ehori.ztal Z 'l8n 5,00 5.92750 7.692, 2 20.637.50 38.460,60 
1 1-ProJét6dtDrehijm.FbMaI corplé*&(niiàrc e 
2.32 ORSE-I 12276; naGc4renaaem) ri, 10.000,00 ,95 1,23 9.500,00 12.300,00 

TOTAL ITEM 2:0 - 1;526.722,23 1.980.449,87 

fl 
-

- 

G5ENG9aIMIA EcON5ULTORL4 LTDA-Mt - 
Ct4PJ14S12S84/OOO1-.11 -. 
OAVIDSA)ITOS$IM&S  

S6d
ME~ 

tor890fb_ - Pgina2de2 - -
1 
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PRÈFEITURÂMUtJICIPAC DE POJUCA - 

BRA Serviços técn(cos de elaboração de cadastres  viióiÏas de eàif(dldá públlcbs dearq itb u, engenha ia e Infraestrutura, 
orçanientos, :oda9ens e top6grafla 

LOCAL: Muncf.io do pó ucat Bahia - . DATA: 1510912021 
•ENC. SOC. FlOR. 76,35% 

QUADRO P/ -'DESPESAS DIVERSAS E SER WÇO GRÁFIC'QS EWC1 SOe. MENS. 4e,63% 
- - - - - ;. -. ------------  - ---. 

•1 1,1 li-'' .:IT:I, 

r 1.1 SICRO .E889 VereuiCiée .c::: ;:-' n .;iHf 2.t1200' .........3o3449.37866 64.07806 
TOTAL lTEMt1-.0 - 49.378 56 64.078,08 

— -I 

1 - 
UP  

o 
10 

e 

o 

NHM$A E cONSU$.TÓRIA flUA-ME 

OPJ;t4.912S94/XO1-1i 
DAVID SA$JTO SIMÕES 
Eng.ntrnIroA,Ipi,nso,- Ftsp. ttnko 
CREVDA - 
54do01retoe - 
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Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria de Planejamento Estratégico e 

Desenvolvimento Urbano acerca da legalidade de se efetuar aditivo de prazo, por 06 (seis) / 
ao pacto n2  197/20214nde  figura como contratada a empresa GS ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA ME, tendo por objeto a contratação de empresa especializada para 

prestaço: de serviços técnicos de elaboração de cadastros e vistorias de edifícios públicos de 

arquitetura, engenharia e infraestrutura, orçamentos, sondagens e topografia no Município de 

Pojuca-Ba. 

1 rret0 
16409 
JurdIô' 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 27 de Abril de 2023. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo ao contrato da GS ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA ME 

1- Da retrospecção fática 

/ 
Ementa: Prorrogação de prazo. Tomada de Preços n-° 003/2021. 

7 
Instrumento n9  19712021. Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços técnicos de elaboração de cadastros e 

vistorias de edifícios públicos de arquitetura, engenharia e 

infroestrutura, orçamentos, sondagens e topografia no Município 

de Pojuca-Ba. Previsão Legal. Art. 57, caput e §1°, II, da Lei 

8.666/93. Pelo deferimento. 

11-11,  

Aduz o Secretário que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 09 de Maio do ano 

corrente pelo que necessita continuar os serviços de pavimentação e drenagem no Bairro das 

Pàlriieiras. Faz juntar Cl n° 119/2023, subscrito pelo Secretário de Planejamento Estratégico e 

Desenvolvimento Urbano, Sr. Yuri Lima Leite, o qual, a título de justificativa, assevera que, em 

virtude de projetos pendentes no município necessita de mais prazo para que o objeto 

executado alcance a sua eficiência. Portanto, faz-se necessário que o contrato seja aditivado, 

de forma que seiajossível a conclusão com a devida totalidade e funclonalidad 

contrato. Daí a necessidade de um prazo maior para conclusão do objeto. 

P 
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'dt untar F nos autos o extrato financeiro de listagem de empenhos não pagos no valor de R$ 

6:3.i9. Sendo esses os fatos, analisemos. 

Ilcüo Direito 

matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Tratase, sem sombra de dúvidas, de pedido de prorrogação de prazo, onde a legislação 

autoriza a sua prorrogação, ante a ocorrência de motivos justificado acima. O objeto do pleito 

do diligente Secretário é, em resumo, formalizar a prorrogação do contrato dentro dos limites 

do tempo permitido em lei, irz cosu, por mais 06 (seis) meses, a viger de 09/05/2023 a 

09/11/2023. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

gera,is que disciplinam a licitação e os contratos administrativos. 

iJo 'cue pertine a duração dos contratos administrativos, regra geral estes, nos exatos termos 

JQart.57, da Lei 8.666/93, têm sua vigência adstrita ao exercício do crédito orçamentário ou 

financeiro e, no caso em tela, não obstante a existência de saldo, fundamenta-se ainda a 

prorrogação em razão de fato excepcional alheio a vontade da administração, que, in casu, 

se.dewem virtude dos projetos de engenharia serem de alta complexidade, o município 

ainda tem projetos que necessitam dessa normativa técnica. 

No presente caso está sendo respeitado tal comando pois, em razão da existência de saldo 

financeiro, o pedido se encontra lastreado no art. 57, caput e §lt da Lei 8.666/93. Vejamos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

e 

§ Io Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 

entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-

financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, deVe.' ente 

autuados em processo:

409 
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u - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 

estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 

condições de execução do contrato; 

III- Das certidões 

Trçpassado a base legal acerca da presença dos requisitos da lei licitatória e orçamentária 

para justificar a prorrogação de prazo postulada, por outro viés de legalidade contata-se as 

çqdiç6es de habilitação para validar o pedido por meio das certidões válidas juntadas aos 

autos. 

IV - Conclusão. 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, caput e §1°, II, da Lei 8.666/93, pelo 

deferimento da prorrogação de prazo requerido, por mais 06 (seis) meses, a iniciar-se em 

09/05/2023 e findar em 09/11/2023. 

Em tempo, pontua esta Assessoria que no lhe compete fazer análise de conveniência de 

prazo pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta 

der,iandante. 

É,o opinativo, s.m.j 
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ESTADO DA BAHIA -  MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

2 - ADITIVO DE PRAZO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE CADASTROS E VISTORIAS DE EDIFÍCIOS PÚBLICOS DE 

ARQUITETURA, ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA, ORÇAMENTOS, SONDAGENS E TOPOGRAFIA - 

CONTRATO N2 197/2021 - TOMADA DE PREÇO N2 003/2021 - EMPRESA 65 ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA ME. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, 65 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ME, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ n2  14.912.594/0001-11, situado na Av 

Luiz Tarquínio Pontes, n2 1754, Loja 108, 19  andar, Pitangueiras, Lauro de 

Freitas-Ba, neste ato representado pelo senhor David Santos Simões, 

brasileiro, portador do RG n9 0817431659 SSP-BA, e inscrito no CPF sob o 

n9 005.265.615-21 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de regime 

de empreitada, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente pacto a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços técnicos de elaboração de cadastros e vistorias de edifícios públicos de arquitetura, 

engenharia e infraestrutura, orçamentos, sondagens e topografia no Município de Pojuca-Ba, 

de acordo com as especificações constantes do Edital ao Tomada de Preço n2 003/2021, aqui 

integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Prazo - Art. 57, caput e §12,  1!, da Lei 8.666/93 

Fica prorrogado o presente contrat 

09/11/2023. 

mais 06 (seis) meses, a viger de 09/05/2023 a 
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Pojuca - BA, 28 de Abril de 2023. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orcamentrios 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

-Órgão/Unidade: 03.13.13 

-Atividade: 1051 

-Natureza da Despesa: 44.90.51.00 

-Fontes de Recursos: 0100, 0242 

CIÁLJSIJA QUARTA— Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art. 57, caput e §lQ,  II, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

DAVID SANTO 

SIMOES:0052 
61521 

AsnadO de forma 
gtaI por DAV0 

MNrOS 
ÇÇ00526561521 

;28r2023.04 28 
11:506 -0300 

GS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ME 

CONTRATADA - REP. Sr. DAVID SANTOS SIMÕES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 197/2021 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021 

Objeto - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

técnicos de elaboração de cadastros e vistorias de edifícios públicos de arquitetura, 

engenharia e infraestrutura, orçamentos, sondagens e topografia no Município de 

Pojuca-Ba. 

Contratada - OS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ME 

Embasamento Legal - Art. 57, caput e §10, II, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 09105/2023 a 09/11/2023 

Pojuca-Ba, 28 de Abril de 2023. 

YURI IMA ITE 
Secretário de Planejamento E trat . ico e Desenvolvimento Urbano 

Praça Almirante Vasconcelos, sin°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



PREFEITURA MUNCIPAL DE POJUCA 

FOLHA DE INFORMAÇÃO COGEM - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Folha 0066 
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